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DECISÕES

Decisão - GABPREF 995 de 01/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2232402 e CRC: 59160732). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 995/GABPREF/2025

PROCESSO: 14776/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Pagamento de taxa de inscrição de curso

A Secretaria Municipal de Administração SEMAD instruiu processo administrativo com o objetivo de
capacitar servidores municipais lotados na SEMAD e no Gabinete do Prefeito, por meio de curso
especializado em Inteligência Artificial aplicada às etapas de planejamento das contratações públicas Termo
de Referência 27 de 27/11/2025 (ID 2226807).

A contratação foi fundamentada na inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, inciso III, alínea "f", da
Lei Federal n.º 14.133/2021, em razão da singularidade do objeto e da exclusividade do fornecedor,
considerando a especificidade do curso oferecido pela empresa VIRTU SOLUCOES EM GESTAO
PUBLICA LTDA.

A contratação atende ao interesse público, promovendo a atualização técnica dos servidores, a modernização
das rotinas administrativas e o fortalecimento da segurança jurídica nas contratações públicas municipais, em
conformidade com os ditames da Lei n.º 14.133/2021.

Considerando o Parecer 772/PGM/PMJP/2025 de 28/11/2025 (ID 2231031), emitido pela Procuradoria-
Geral do Município, concluindo pela viabilidade jurídica da contrataçõa, desde que, atendida as
recomendações;

Considerando os documentos anexados aos autos pelo setor competente, atestando o atendimento das
recomendações feitas pela PGM, DECIDO:

Com base no disposto no art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal n.º 14.133/2021, e considerando a
regularidade técnica e legal do procedimento, RATIFICO o Termo de Inexigibilidade nº 58/2025 de
29/11/2025 (ID 2231376), autorizando a contratação direta da empresa VIRTU SOLUCOES EM GESTAO
PUBLICA LTDA, CNPJ n.º 52.551.729/0001-50, para fins de pagamento das inscrições no curso
Inteligência Artificial na elaboração do DFD, ETP, Matriz de Riscos e TR nas contratações públicas, no valor
total de R$ 11.670,00 (onze mil e seiscentos e setenta reais), a ser custeado com recursos orçamentários
próprios.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 11:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 997/GABPREF/2025

PROCESSO: 6939/2022
INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Município 
ASSUNTO: Prestação de serviços especializada em recrutamento, triagem e encaminhamento de estagiários
matriculados em instituição de ensino superior

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência ao contrato Nº
137/PGM/PMJP/2022, celebrado entre a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -
CIEE e Município de Ji-Paraná, que tem por objeto a prestação especializada de serviços de recrutamento,
triagem e encaminhamento de estagiários matriculados em instituição de ensino superior, visando atender as
necessidades da Procuradoria Geral do Municipio de Ji-Paraná. 

Considerando o Parecer Jurídico n. 755/PGM/PMJP/2025 de 26/11/2025 (ID 2221520), elaborado pela douta
Procuradoria do Município, analisou a legalidade da prorrogação à luz dos requisitos do art. 57 da Lei nº
8.666/93, concluindo pela viabilidade jurídica da medida, desde que atendidas as condicionantes apontadas;

Considerando que a prorrogação justifica-se pela continuidade dos serviços, essenciais ao funcionamento da
PGM, evitando descontinuidade operacional, custos adicionais e prejuízos à eficiência administrativa;

Considerando que foi demonstrada a vantajosidade econômica da manutenção do ajuste, com valores
inferiores à média de mercado apurada;

Considerando que  há disponibilidade orçamentária devidamente comprovada para custear as despesas
decorrentes da prorrogação;

Considerando que a PGM, atestou o cumprimento das recomendações, conforme Despacho 619 de
28/11/2025 (ID 2229902), DECIDO:

1. CONVALIDAR os atos praticados para fins de prorrogação do contrato nº 137/PGM/PMJP/2022, com
fundamento no art. 55 da Lei nº 9.784/1999, ante a comprovação do interesse público e a regularidade
substancial do procedimento;

2. AUTORIZAR, a prorrogação do prazo de vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, no
período de 01/11/2025 a 01/11/2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;

3. CONDICIONAR a efetivação da prorrogação ao prévio e integral atendimento das exigências feitas no
Parecer Jurídico n. 755/PGM/PMJP/2025 de 26/11/2025 (ID 2221520).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Â
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Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
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Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná
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Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 998/GABPREF/2025

PROCESSO: 4999/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviço de diagnóstico socioterritorial por intermédio
da Secretaria de Assistência Social e Família para atender as necessidades do Projeto Dignidade e
Resiliência.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a "Contratação de empresa especializada em serviço de diagnóstico socioterritorial
por intermédio da Secretaria de Assistência Social e Família para atender as necessidades do Projeto
Dignidade e Resiliência", conforme os motivos justificados no Termo de Referência 75 de 17/11/2025 (ID
2196738).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização - GABPREF 1 de 28/11/2025 (ID 2229825), classificando o enquadramento da modalidade
licitatória a ser adotada no caso em questão, em Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 999/GABPREF/2025

PROCESSO: 2614/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização,
descupinização, controle de pragas urbanas (incluindo o desalojamento de pombos, morcegos e outras aves
sinantrópicas) e higienização de reservatórios de água com fornecimento de insumos, mão de obra e
equipamentos necessários, visando atender as demandas das Secretarias e suas Unidades Administrativas e
da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Ji-Paraná/RO.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a "Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização,
desratização, descupinização, controle de pragas urbanas (incluindo o desalojamento de pombos, morcegos e
outras aves sinantrópicas) e higienização de reservatórios de água com fornecimento de insumos, mão de
obra e equipamentos necessários, visando atender as demandas das Secretarias e suas Unidades
Administrativas e da Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Ji-Paraná/RO", conforme Termo de
Referência 23 de 24/11/2025 (ID 2213365).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 227 de 28/11/2025 (ID 2229866), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 13:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1003/GABPREF/2025

PROCESSO: 14584/2025
INTERESSADO: SEMEIA
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da Prestação de Contas de Diaría JOAO LUIZ BARBOSA de
27/11/2025 (ID 2226388) concedidas ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. João Luiz Barbosa.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2652 de 28/11/2025 (ID 2230631), concluindo
que a prestação de contas apresentada, se encontra em conformidade com as exigências legais.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a prestação de contas de diárias apresentada por JOÃO LUIZ BARBOSA, nos
termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1005/GABPREF/2025

PROCESSO: 15082/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos 

Senhor Secretário de Fazenda,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos, em favor do servidor Renato Antonio Fuverki
- Secretário Municipal de Planejamento, pelos motivos justificados no Termo de Referência - Suprimento de
Fundo 1 de 26/11/2025 (ID 2222044).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 02/12/2025 às 09:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2235963 e o código verificador C912AAD2.

Referência: Processo nº 1-15082/2025. Docto ID: 2235963 v1
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 01/12/2025 às 15:37, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2234471 e o código verificador DF17C8F8.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1006/GABPREF/2025

PROCESSO: 2525/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos 

Trata-se de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro apresentada pela empresa SANTINI
MEDICAMENTOS LTDA, referente ao saldo remanescente da Ata de Registro de Preços nº
021/CARP/SUPECOL/2025, com fundamento no inciso III do artigo 17 do Decreto Municipal nº
1.385/2024.

Conforme Parecer Parecer nº. 1088 - REALINHAMENTO DE PREÇO - PROC. de 02/12/2025 (ID
2235946), emitido pela Superintendência de Compras e Licitações (SUPECOL), foi realizada pesquisa de
preços de mercado, registrada sob Cotação MAPA DE APURAÇÃO de 28/11/2025 (ID 2228504), que
apontou média de mercado superior ao valor originalmente registrado para o item 110 (ISPFLAVONA
150MG CAP).

A análise comparativa demonstrou que o valor pleiteado pela empresa para reequilíbrio (R$ 0,68) encontra-
se dentro da média de mercado apurada (R$ 0,70), atendendo aos requisitos legais e regulamentares
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 1.385/2024 e Decreto Municipal nº
308/2022.

Ante o exposto, e considerando:

a) a legalidade do procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro previsto na legislação aplicável;
b) a comprovação técnica de que o valor solicitado pela empresa está em conformidade com a média de
mercado atual;
c) a regularidade formal do processo e a existência de saldo remanescente na ata;

AUTORIZO o reequilíbrio econômico-financeiro do item 110 da Ata de Registro de Preços nº
021/CARP/SUPECOL/2025, conforme especificado abaixo:

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Â
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Decisão - GABPREF 1006 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2236314 e CRC: EF5C2EE5). Pág: 2/2

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2236314 e o código verificador EF5C2EE5.

Referência: Processo nº 1-2525/2025. Docto ID: 2236314 v1

Decisão - GABPREF 1007 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2237824 e CRC: E0EF9762). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2237824 e o código verificador E0EF9762.

Referência: Processo nº 1-11879/2025. Docto ID: 2237824 v1

Decisão - GABPREF 1007 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2237824 e CRC: E0EF9762). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1007/GABPREF/2025

PROCESSO: 11879/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de computadores para atender o Departamento de Média e Alta Complexidade
(DMAC) 

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de adesão à Ata de Registro de Preços nº. 297/2025, para
aquisição de equipamentos de informática, oriundo do Pregão Eletrônico Nº 27/2025, processo
administrativo n. 33357/2024, do Município de Cacoal, junto a empresa GDAI INDUSTRIA & COMERCIO
ELETRONICOS LTDA, no valor total de R$ 40.190,00 (quarenta mil cento e noventa reais), visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. 

O Parecer Jurídico n. 768/PGM/PMJP/2025 de 28/11/2025 (ID 2229609) da Procuradoria-Geral do
Município atestou a viabilidade legal da adesão, uma vez atendidos os requisitos essenciais da legislação,
desde que, atendidas as recomendações constantes no parecer.

A Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA, gestora do procedimento, atestou formalmente o cumprimento
das recomendações técnicas e jurídicas apontadas pelo órgão de controle, conforme Despacho Integrado 13
de 02/12/2025 (ID 2235700).

Ante ao exposto, AUTORIZO a Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA a proceder à adesão à Ata de
Registro de Preços nº 297/2025, do Município de Cacoal/RO, para a aquisição de 10 (dez) computadores de
alto desempenho, conforme especificações constantes do processo, junto à empresa GDAI INDÚSTRIA &
COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA (CNPJ: 32.084.616/0001-84), pelo valor total de R$ 40.190,00
(quarenta mil, cento e noventa reais), com fundamento no Parecer Jurídico n. 768/PGM/PMJP/2025 de
28/11/2025 (ID 2229609).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 1008 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2238065 e CRC: 7E674221). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1008/GABPREF/2025

PROCESSO: 10434/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CAFÉ DA MANHÃ, COFFEE
BREAK, ALMOÇO e JANTAR EM SISTEMA DE SELFSERVICE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Fazenda.

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de adesão à Ata de Registro de Preços nº. 127/2025/SUPEL-
RO, para contratação de fornecimento de serviços de alimentação, na forma de coffee break, buffet e
marmitas executivas, oriundo do Pregão Eletrônico Nº 90552/2024, processo administrativo n.
0042.003664/2024-10, do Governo do Estado de Rondônia, junto a empresa DS SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA, no valor total de R$ 195.399,00 (cento e noventa e cinco mil e trezentos e noventa
e nove reais), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda SEMFAZ.   

Em análise a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria-Geral emitiu o Parecer Jurídico n.
761/PGM/PMJP/2025 de 28/11/2025 (ID 2228309), atestando a viabilidade legal da adesão, uma vez
atendidos os requisitos essenciais da legislação, desde que, a SEMUSA atenda as recomendações jurídicas.

A Secretaria Municipal de Fazenda, gestora do procedimento, atestou formalmente o cumprimento das
recomendações técnicas e jurídicas apontadas pelo órgão de controle, conforme Despacho Integrado 16 de
02/12/2025 (ID 2237469).

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico n. 761/PGM/PMJP/2025 de 28/11/2025 (ID
2228309), DECIDO:

1.  Autorizar na forma da Lei, a adesão do Município de Ji-Paraná por intermédio da Secretaria Municipal
de Fazenda à Ata de Registro de Preços nº 127/2025/SUPEL-RO, para contratação de serviços de
alimentação na modalidade coffee break, buffet e marmitas executivas, condicionada ao prévio e integral
atendimento das exigências apontadas pela PGM

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 15:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
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Decisão - GABPREF 1008 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2238065 e CRC: 7E674221). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2238065 e o código verificador 7E674221.

Referência: Processo nº 1-10434/2025. Docto ID: 2238065 v1

Decisão - GABPREF 1009 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2239326 e CRC: 259CCC0D). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 03/12/2025 08:44

Referência: Processo nº 1-9775/2025. Docto ID: 2239326 v1

Decisão - GABPREF 1009 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2239326 e CRC: 259CCC0D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1009/GABPREF/2025

PROCESSO: 9775/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação 
ASSUNTO: Aquisições de 31 tonners de impressora, 1 fogão industrial, 1 geladeira, 3 mesas de escritório,
15 cadeiras giratórias de escritório e 1 cadeira executiva

 À SUPECOL

Versam os autos sobre aquisições de 31 tonners de impressora, 1 fogão industrial, 1 geladeira, 3 mesas de
escritório, 15 cadeiras giratórias de escritório e 1 cadeira executiva, conforme Termo de Referência 2 de
13/10/2025 (ID 2111476), visando atender as necessidades da Secretaria  Municipal de Regularização
Fundiária e Habitação. 

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 229 de 02/12/2025 (ID 2238752), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 03 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 10:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2239326 e o código verificador 259CCC0D.

Decisão - GABPREF 1010 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2239569 e CRC: 9C91AC0D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1010/GABPREF/2025

PROCESSO: 11188/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
ASSUNTO: Aquisição de material permanente

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a aquisição de material permanente, 01 (um) televisor, conforme Termo de Referência
CORRIGIDO 03/10 /2025 de 03/10/2025 (ID 2093145), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pecuária - SEMAGRI.

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 228 de 02/12/2025 (ID 2238705), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de abril de
2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 03 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 10:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2239569 e o código verificador 9C91AC0D.

Referência: Processo nº 1-11188/2025. Docto ID: 2239569 v1
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Decisão - GABPREF 1012 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2240323 e CRC: 546D3802). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1012/GABPREF/2025

PROCESSO: 12925/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Sindicância Administra�va

Versam os autos sobre Sindicância Administra�va, instaurada para apurar possíveis irregularidades na
divulgação de imagens de paciente, acolhido no Residencial Terapêu�co Centro de Atenção Psicossocial
Raio de Luz em redes sociais pelo servidor público do quadro permanente deste Município, Elizeu Paranha
da Silva, Matrícula 1*6*4, ocupante do cargo: Auxiliar Administra�vo.

Considerando o Relatório Final de 03/12/2025 (ID 2239127) da Comissão Permanente de Sindicância
Administra�va CPSA, que apurou conduta irregular do servidor ELIZEU PARANHA DA SILVA, matrícula nº
13624, Auxiliar Administra�vo lotado no Residencial Terapêu�co Raio de Luz da Secretaria Municipal de
Saúde, consistente na divulgação, em rede social, de vídeo contendo imagem e voz de paciente acolhido na
referida unidade, sem autorização prévia ou respaldo ins�tucional;

Considerando que a CPSA concluiu pela violação dos deveres funcionais de zelo, discrição e sigilo, previstos
nos incisos I e VIII do art. 153 da Lei Municipal nº 1.405/2005, bem como pela afronta aos princípios
cons�tucionais e legais de proteção à in�midade, vida privada e imagem;

Considerando a análise jurídica apresentada, que fundamenta a conduta como inadequada e contrária à
moralidade administra�va, ainda que não configurado dolo específico;

Considerando o bom histórico funcional do servidor, seu reconhecimento da irregularidade e a
manifestação de interesse em cumprir medida educa�va;

Considerando o princípio da razoabilidade, proporcionalidade e a finalidade pedagógica e preven�va das
sanções administra�vas;

DECIDO:

1. APROVAR o Relatório Final de 03/12/2025 (ID 2239127) da Comissão Permanente de Sindicância
Administra�va (CPSA) e suas conclusões.

2. DETERMINAR à Corregedoria Geral do Município (COGER) que, com base na Instrução Norma�va nº
003/COGER/PMJP/2025, PROSSIGA COM A ELABORAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA (TAC) com o servidor Elizeu Paranha da Silva, com cláusulas que assegurem:
a) O compromisso formal de observância estrita dos deveres funcionais, em especial os rela�vos ao sigilo,
privacidade e proteção da imagem dos usuários dos serviços públicos de saúde;
b) A par�cipação obrigatória em curso ou capacitação sobre é�ca no serviço público, proteção de dados e
direitos da pessoa com transtorno mental, a ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
c) A imediata re�rada do conteúdo audiovisual objeto da sindicância de qualquer rede social ou meio de
divulgação sob seu controle;
d) O acompanhamento do cumprimento do TAC pela unidade de lotação e pela Corregedoria Geral.

Decisão - GABPREF 1014 de 04/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2245221 e CRC: 14CFEB63). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 1014/GABPREF/2025

PROCESSO: 50/2024
INTERESSADO: AGERJI.
ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de diárias para o servidora, .Marcia Messias Ribeiro Dias

Vieram os autos solicitando a designação de 03 (três) servidores efetivos e estáveis da Administração Direta
ou Indireta,  visando à execução das medidas administrativas antecedentes previstas na IN nº 68/2019,
conforme recomendado pela Controladoria Interna da AGERJI no Despacho Integrado 19 de 02/06/2025 (ID
1793567).

Analisando os autos verifica-se pelo Despacho Integrado 19 de 02/06/2025 (ID 1793567), que o valor é
inferior a a 500 (quinhentas) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia UPFs, ficando dispensada a
instauração da tomada de consta especial, nos moldes do inciso I, art. 10, da Instrução Normativa n.
68/2019/TCE-RO.

Assim, primando pelos princípios da economia e celeridade processual, determino a instauração de
sindicância administrativa nos termos do art. 176 da Lei Municipal n. 1405/2005, visando apurar o caso
apresentado, obedecendo ao devido contraditório e ampla defesa, e visando à responsabilização e
ressarcimento ao erário.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 04 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 04/12/2025 às 11:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2245221 e o código verificador 14CFEB63.

Referência: Processo nº 22-50/2024. Docto ID: 2245221 v1

Decisão - GABPREF 1012 de 03/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2240323 e CRC: 546D3802). Pág: 2/2

3. DETERMINAR que, uma vez celebrado o TAC, seja encaminhada cópia auten�cada aos autos do processo
e à Secretaria Municipal de Saúde para ciência e monitoramento.

4. ARQUIVAR o presente Processo de Sindicância Administra�va nº 5-12925/2025, após o cumprimento
integral do Termo de Ajustamento de Conduta, sem prejuízo de instauração de Processo Administra�vo
Disciplinar (PAD) em caso de descumprimento.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem prerroga�vas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 03 de dezembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/12/2025 às 13:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2240323 e o código verificador 546D3802.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 03/12/2025 11:03

Referência: Processo nº 5-12925/2025. Docto ID: 2240323 v1

LEIS

Lei 3799 de 08/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2252600 e CRC: 7CBB0ABC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3799, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Declara de Utilidade Pública a Sociedade Beneficente Latino
Americano da Amazônia - SBLAA, em Ji-Paraná-RO.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Sociedade Beneficente Latino Americano da Amazônia -
SBLAA, em Ji-Paraná-RO.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de dezembro de 2025.

 
[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/12/2025 às 14:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2252600 e o código verificador 7CBB0ABC.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3801, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

 
Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal n. 3464, de
23 de dezembro de 2021 Plano Diretor Municipal e dá
outras providências.

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º O artigo 5º da Lei Municipal n. 3464, de 23 de dezembro de 2021 (Plano Diretor Municipal), passa a
vigorar com nova redação, ficando revogados seus incisos I e II:
 
 

Art. 5º Este Plano Diretor tem como prazo o ano de 2026 para sua revisão e atualização.
I - Revogado.
II - Revogado.
.......................................................................................................................[NR]

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/12/2025 às 09:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2253806 e o código verificador D1DA9919.

Docto ID: 2253806 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3800, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
 

Institui no âmbito do Município de Ji-Paraná, o evento
denominado "Marcha para Jesus", e dá outras
providências.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Ji-Paraná o evento denominado Marcha para Jesus, a ser
realizado anualmente.
 
Parágrafo único. A data de realização do evento será definida em comum acordo entre os organizadores e o
Poder Executivo Municipal.
 
Art. 2º O evento Marcha para Jesus passa a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Ji-
Paraná.
 
Art. 3º A Marcha para Jesus é reconhecida como manifestação pública da fé cristã, com caráter social,
cultural e religioso. É organizada por entidades da sociedade civil, especialmente organizações religiosas,
com acesso gratuito e aberto à população em geral.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal não promoverá diretamente o evento, sendo de responsabilidade
exclusiva da sociedade civil sua organização, estruturação e condução.

Art. 5º O Município de Ji-Paraná poderá oferecer apoio institucional e logístico à realização da Marcha para
Jesus, mediante solicitação formal dos organizadores, desde que observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37 da Constituição Federal.
 
Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá se concretizar por meio de:
 
I - autorização para uso de espaços públicos municipais, como ruas, praças e locais abertos;
 
II - apoio logístico, como ordenamento do trânsito, segurança, serviços de limpeza e atendimento de
primeiros socorros;
 
III - divulgação institucional do evento nos canais oficiais do Município, observadas as normas de
comunicação pública;
 
IV - colaboração com estrutura física, mediante disponibilidade orçamentária e interesse público;
 
V - outros meios de apoio compatíveis com a legislação municipal e federal aplicável, desde que justificados
e devidamente autorizados.
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Art. 6º O Município poderá ainda, mediante termo de colaboração, fomento ou convênio, conforme a Lei
Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), e desde que haja previsão
orçamentária específica, apoiar financeiramente a realização do evento, mediante:
 
I - apresentação de plano de trabalho detalhado pelos organizadores, com definição de metas, público
estimado, justificativa do interesse público e prestação de contas;
 
II - comprovação de que o evento tem caráter comunitário, plural e aberto, sem favorecimento institucional
ou pessoal;

III - garantia de que os recursos públicos serão aplicados exclusivamente nas ações de interesse coletivo,
vedada a promoção religiosa exclusiva ou pessoal de qualquer autoridade.
 
Parágrafo único. Considera-se legítimo o apoio institucional a eventos de natureza religiosa, como a
Marcha para Jesus, desde que estes sejam de acesso livre e voluntário, de reconhecido alcance social e
promovam valores compatíveis com a dignidade da pessoa humana, a paz, a solidariedade e o bem comum.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de dezembro de 2025.
 

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/12/2025 às 14:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2252624 e o código verificador EA028335.

Docto ID: 2252624 v1
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ATA NÚMERO 173 DA 149ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná, realizada no dia 22 de setembro 
de 2025, às 17:28 horas.  

 
ATA NÚMERO 173 da 149ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 1 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ, iniciada às dezessete horas e vinte e oito minutos, aos vinte 2 
e dois dias do mês de setembro do ano de dois e vinte e cinco, no auditório da Secretaria 3 
Municipal Saúde de Ji-Paraná, Rondônia, situado à Rua Menezes Filho, n. 2960, Bairro 4 
Dois de Abril, convocada através do Ofício/Circular de Convocação n. 0156/2025/CMS-5 
JP/RO encaminhado pelo CMS-JP/RO aos Conselheiros através do aplicativo WhatsApp. 6 
Sob a Presidência do Conselheiro Jefferson Freitas Vaz, Presidente deste colegiado e 7 
havendo quórum, com a presença de 15 (quinze) entidades, com assinaturas no Livro de 8 
Registro de Presença, sendo:  SEMUSA – Marcela Inácio da Silva – SUPLENTE;  9 
DELEGACIA REGIONAL DE SAÚDE – Nathalia Braz Faria – SUPLENTE; 10 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ - APAE 11 
– Edson Aleotte – TITULAR; UNIMED – Junior Felix Barcelos - TITULAR; DISTRITO 12 
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA-DSEI – CASAI JI-PARANÁ - Regiane Dias 13 
Camelo – TITULAR; CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 14 
RONDÔNIA – CREMERO – Rodrigo Zipparro – TITULAR; CONSELHO REGIONAL 15 
DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA – COREN  Jussara da Silva Barcelos Ferreira – 16 
SUPLENTE; CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - Lidiany 17 
Aparecida Scussel Ropelato – TITULAR; CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO LUCAS 18 
JI-PARANÁ – Jefferson Freitas Vaz – TITULAR, e, Bruno Porto de Lima - SUPLENTE;  19 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE ALIMENTANDO BEM PARA VIVER MELHOR – 20 
Ademar Bispo Pinto – TITULAR; ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 21 
JI-PARANÁ –ACIJIP - Manoel Salésio Mattos – TITULAR; ASSOCIAÇÃO AMPARO 22 
ANIMAL DE JI-PARANÁ - Francisco Iris Pereira da Cruz – TITULAR; PARÓQUIA 23 
SÃO JOÃO BOSCO - Edi Semeão do Carmo – TITULAR; ASSOCIAÇÃO HAVILÁ – 24 
Gabrielli Antonucci – TITULAR; MINISTÉRIO RESTAURAR - Ronivon Ferreira 25 
Matos – TITULAR. Contando com a presença do Presidente, do Vice-Presidente Ronivon 26 
Ferreira Matos, do Primeiro Secretário Edson Aleotti e do Segundo Secretário Manoel 27 
Salésio Mattos.  O Presidente menciona o Ofício/Circular de Convocação n. 28 
0156/2025/CMS-JP/RO, enviado a todos conselheiros. Registra-se a presença, Assessor 29 
Técnico de Assistência Jurídica em Saúde Dr. Jacinto Dias e da Assessora Técnico de 30 
Assistência Contábil em Saúde a Contadora Cleide Alves Pereira Rocha, ausente a 31 
Secretária Executiva Enfermeira Renata de França, por estar usufruindo de licença 32 
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maternidade. Alude as visitas: Giovani Oliveira e Vanusa Domingos de Lana Nascimento 33 
– Conselheira Tutelar. A Ata de número 172 da 148ª Sessão Ordinária do CMS foi 34 
enviada em PDF aos membros do colegiado, o Presidente Conselheiro Jefferson 35 
consultou a todos sobre a existência de observação quanto a referida ata, não havendo 36 
manifestação ou observação, sendo aprovada por unanimidade. Em continuidade faz a 37 
apresentação da lista de assuntos enviada junto com a convocação e as inclusões, sendo 38 
aprovada por todos na seguinte forma: PAUTA: 1.0 - PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 39 
- Ofícios: Recebidos; 1.2 – Ofícios Enviados – 2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – 40 
DELIBERAÇÕES – 2.1 – Apresentação de Relatórios de Comissões; 2.2 – E-mails 41 
conselheiro Edi Semeão; 2.3 – Criação e Recomposição de Comissão; 2.4 – Apreciação 42 
e Aprovação – Ofício 156 – SEMPLAN – Proposta nº 07013/2025-01: Aquisição de 43 
motos equipadas como motolâncias; 2.5 – Explanação da Portaria 7940/2024 SESAU. 3 44 
- INFORMES.  A pauta foi apresentada e aprovada por unanimidade. Dando andamento 45 
na reunião foi mencionado sobre os temas: 1.0 – PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 - 46 
Ofícios: Recebidos – Nº 90-DSEI-CASAI-Indicação de Ouvinte para representação na 47 
Reunião Ordinária do CMS de Ji-Paraná; Memo. Nº 216-Direção Hospital Municipal 48 
HDCCR-Resposta ao Ofício n. 147/2025/CMS-JP/RO – CCIH; S/N-ABABPVM-49 
Relatório de manutenção da frota de ambulância da SEMUSA; S/N-Conselheiro Edi 50 
Semeão do Carmo-SISREG – Entradas e Saídas de Pacientes por Semana; Nº 102-PRF-51 
Resposta ao Ofício n. 0152/2025/CMS-JP/RO; Nº 45193-CES-Oficina Prática para 52 
Secretárias Executivas de CMS; Nº 182-CINCERO-Convite – reunião virtual TEA; 53 
MEMO. Nº 845-RH-Informações; MEMO. Nº 197-SEMUSA - Encaminhamento do 54 
MEMO./Circ./4/CTVC/2025; S/N-Conselheiro Edi Semeão do Carmo-SEMUSA – 55 
Gastos com passagens/pacientes para Porto Velho; S/N-Conselheiro Edi Semeão do 56 
Carmo-SEMUSA – Faturamento mensal do CER meses 05, 06,07 e 08/2025; Nº 7-57 
CREAMI-Convite ; S/Nº-CIRETRAN-Resposta ao Ofício n. 0154/2025/CMS-JP/RO; Nº 58 
25-CONTABILIDADE-Solicitação cadastrais dos membros do CMS, referente ao 4º 59 
bimestre; Nº 48087-CES-Convite para Coordenar Grupo de Trabalho; S/N-ABABPVM-60 
Solicitação de Documento que comprove o valor de aluguel do prédio onde está instalado 61 
o CAPS; Nº 3-MPF/GABPRM2-CFH-Violência Obstétrica no âmbito da Saúde Indígena; 62 
Nº 1639-MP-Reiterar o Ofício nº 1322; Nº 8-INFORMÁTICA-Resposta ao Ofício nº 160; 63 
S/N-AFYA JI-PARANÁ-Resolução CONSUP Nº 003 – 28.07.25, que altera o nome de 64 
São Lucas para Afya Ji-Paraná; MEMO. 605-DAB-Encaminhamento de Indicação 65 
Legislativa para apreciação e Legislação; Nº 158-SEMPLAN-Solicitação de apreciação 66 
e aprovação da Proposta nº 07011/2025-01; Nº 1664-MP-Resposta ao ofício 163 – novo 67 
prazo para relatório da comissão; S/N-SEMUSA-Convite para participar da Audiência 68 
Pública referente ao 2º Quadrimestre; Nº 120-SEMUSA-Reiteração do Ofício nº 103 – 69 
Devolução do 1º RDQA via sistema DIGISUS; MEMO. 25-DVE-Casos de Varicela; Nº 70 
1703-MP-Solicitação de Relatório de Comissão; Nº 1705-MP-Solicitação de Relatório de 71 
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terá o tempo de regimental de até 03 (três) minutos, que seja uma prática em todas as 111 
reuniões.  Item 2.1 – Apresentação de Relatórios de Comissões – O Presidente da 112 
Comissão Especial, estabelecida através da Resolução nº 0051/2025/CMS-JP/RO para 113 
conhecer, analisar e apresentar relatório sobre o Ofício 84/GAB.SEMUSA/2025, tendo 114 
como objeto aquisição de 01 ônibus,  apresentou o relatório que após amplas discussões, 115 
ficou aprovado, com nove votos favoráveis, quatro contrários, sendo os conselheiros: 116 
Ademar, Jussara, Gabrielli e Edi; uma abstenção, sendo: Regiane, o Relatório da 117 
Comissão Especial que analisou o Ofício nº 84/GAB.SEMUSA/2025, relativo à Proposta 118 
nº 01500/2025-01, referente à aquisição de 01 (um) ônibus rodoviário para atendimento 119 
das demandas do transporte sanitário do município, nos termos dos valores e fontes de 120 
recursos já mencionados. A Secretaria Municipal de Saúde deverá encaminhar, 121 
obrigatoriamente, a este Conselho: I – O Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou 122 
Plano de Trabalho; II – A numeração do processo administrativo correspondente; III – as 123 
informações sobre a liberação dos recursos. Deverão, obrigatoriamente, ser observadas 124 
as seguintes recomendações: Realização de manutenção preventiva e corretiva do 125 
veículo; Contratação de seguro para o veículo e passageiros; Adoção de protocolos de 126 
higienização e descontaminação do ônibus, visando à biossegurança dos usuários; 127 
Adequação de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 128 
Comprovação de treinamento, avaliação e dimensionamento do quadro de motoristas 129 
habilitados; Comprovação de que os condutores pertencem ao quadro efetivo do 130 
município; Definição clara do organograma de responsabilidade administrativa pelo 131 
gerenciamento do transporte. Item 2.2 – E-mails do conselheiro Edi Semeão – Os 132 
documentos encaminhados pelo Conselheiro Edi, foram apresentados ao plenário para 133 
obter respostas melhores, para que as perguntas fossem feitas diretamente ao Secretário, 134 
devido a ausência do gestor da pasta da saúde e a representante não saberia responder os 135 
questionamentos, porém, o Secretário tem justificado suas ausências por estar indo para 136 
a faculdade em Ouro Preto do Oeste/RO onde é acadêmico, em virtude dos fatos, será 137 
enviado perguntas formais ao gestor. Item 2.3 – Criação e Recomposição de Comissão –  138 
a) Comissão Especial para conhecer, analisar e apresentar relatório sobre o Ofício nº 139 
156/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025, que tem por objeto aquisição de 02 (duas) 140 
motolâncias Ficou criada responsável por conhecer, analisar e apresentar relatório sobre 141 
o Ofício nº 156/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025, referente à Proposta nº 142 
07013/2025-1, cujo objeto é a aquisição de 02 (duas) motolâncias, devidamente 143 
equipadas e padronizadas, destinadas ao SAMU 192 do Município de Ji-Paraná/RO, com 144 
a finalidade de reforçar e otimizar o atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência, 145 
garantindo maior agilidade no tempo-resposta em situações críticas. A Comissão deverá 146 
analisar a íntegra do referido Ofício e do Plano de Trabalho, obtendo informações técnicas 147 
e operacionais necessárias, bem como buscar subsídios que subsidiem a elaboração do 148 
relatório final. A Comissão Especial será composta pelos seguintes conselheiros: Nathalia 149 
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Comissão; Nº 1706-MP-Solicitação de Relatório de Comissão; Nº 27-72 
CONTABILIDADE-Prestação de Contas mês de agosto de 2025; S/N-Conselheiro Edi 73 
Semeão-Solicitação de Declaração; S/N-ASS. Amparo Animal-Troca de Representante 74 
Suplente. Os quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros para conhecimento e 75 
as devidas avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação. 1.2 - Ofícios: 76 
Enviados – Nº 152-PRF-Solicitação de Informações sobre acidentes nas Rodovias 77 
Federais no Estado de Rondônia envolvendo transporte de pacientes em tratamento de 78 
saúde; Nº 10.13-CCS - ASCOM-Solicitação de Publicação no Portal da Transparência e 79 
no Diário Oficial do Município; Nº 153-SEMUSA-Documentos para inclusão de Pauta; 80 
Nº 154-CIRETRAN-Solicitação de Relação de veículos cadastrados em nome do Fundo 81 
Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO;  Nº 155-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 82 
SEMUSA-Solicitação de Relação e Valores dos Pagamentos efetuados no Processo 83 
Administrativo nº 8442/2025; Nº 156-CIRCULAR DE CONVOCAÇÃO-Convocação 84 
Reunião Ordinária – setembro de 2025; Nº 156-GABINETE VEREADORA DRA. 85 
ROSANA-Resposta ao Ofício Externo nº 188/Gab. Ver. Drª Rosana Pereira Lima; Nº 86 
157-SEMUSA-Solicitação de espaço para ampliação do espaço físico do CMS; Nº 158-87 
SEMAD-Solicitação de espaço para ampliação do espaço físico do CMS; Nº 159-DAB-88 
Solicitação de Informações sobre Saúde em dia, mutirão de atendimento; Nº 160-89 
INFORMATICA - SEMAD-Solicitação de reestabelecimento de acesso a todas as 90 
unidades do Eproc; Nº 161-MP-Resposta ao Ofício nº 001462/2025 – Processo nº 91 
11746/2024; Nº 162-PGM-Solicitação de Informações sobre Concurso Público para a 92 
Secretaria Municipal de Saúde; S/N-CONTABILIDADE-Resposta ao Ofício Nº 25: 93 
Informações Cadastrais dos Membros do CMS referente ao 4º bimestre; Nº 163-MP-94 
Resposta ao Ofício Nº 1639: Solicitação de dilatação de prazo; Nº 164-SEMUSA-95 
Encaminhamento de cópia da Ata da Reunião da Mesa Diretora do Conselho Municipal 96 
de Saúde com o Secretário Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO; Nº 165-MP-97 
Encaminhamento de cópia De documentos CMS-JP/RO; Nº 166-SEMUSA-98 
Encaminhamento de documento oriundo da ABABPVM; Nº 167-SEMUSAº-99 
Encaminhamento de documento oriundo da ABABPVM; Nº 168-SEMUSA-100 
Encaminhamento de cópia Das Atas nº 170 e nº 172 das 147ª e 148ª Sessões Ordinárias 101 
do CMSJP; Nº 169-ENTIDADES-Encaminhamento de cópia Das Atas nº 170 e nº 172 102 
das 147ª e 148ª Sessões Ordinárias do CMSJP; Nº 10.14-CCS - ASCOM-Solicitação de 103 
Publicação no Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município; Nº 170-104 
SEMUSA-Solicitação de reestabelecimento de acesso a todas as unidades do Eproc; Nº 105 
171-RH/SEMUSA-Encaminhamento de folha de ponto do mês de setembro de 2025. Os 106 
quais foram encaminhados em PDF aos conselheiros para conhecimento e as devidas 107 
avaliações, não sendo mencionada nenhuma observação.  2.0 – SEGUNDO 108 
EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES: O Presidente Jefferson orienta o colegiado 109 
quanto ao uso da palavra, quando o Conselheiro deve inscrever perante a mesa, o qual 110 
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Braz Faria (Segmento Gestor) – Presidente: Francisco Iris Pereira da Cruz (Segmento 150 
Usuário) – Vice-Presidente; Regiane Dias Camelo (Segmento Prestador) – Secretária; 151 
Aldelino dos Santos Salles (Segmento Usuário) – Secretário Adjunto; A Comissão poderá 152 
solicitar o apoio de outros conselheiros, caso julgue necessário, para o pleno cumprimento 153 
de suas atribuições. b) ficou instituída Comissão Especial encarregada de conhecer, 154 
analisar, atender às solicitações pertinentes e apresentar relatório com propostas de 155 
adequação referentes ao Processo Administrativo nº 3093/2024, que trata da minuta de 156 
Projeto de Lei destinada a alterar dispositivos da Lei Municipal nº 2.360/2012, nos termos 157 
do Despacho nº 1130 – ID 1965466 e do Parecer nº 288/PGM/PMJP/2025. A Comissão 158 
deverá examinar a íntegra do processo, buscando informações técnicas, jurídicas e 159 
administrativas necessárias à elaboração de um relatório conclusivo, especialmente no 160 
que se refere às questões envolvendo a Secretaria Executiva deste colegiado. A Comissão 161 
Especial composta pelos seguintes conselheiros: Ronivon Ferreira Matos – Segmento 162 
Usuário – Presidente; Edson Aleotti – Segmento Prestador – Vice-Presidente; Jefferson 163 
Freitas Vaz – Segmento Trabalhador – Secretário; Francisco Iris Pereira da Cruz – 164 
Segmento Usuário – Secretário Adjunto. A Comissão poderá solicitar a colaboração de 165 
outros conselheiros, caso julgue necessário, para o pleno desempenho de suas atribuições. 166 
c) Recomposição: as referidas comissões passam a ter a seguinte composição: I - 167 
Comissão de Finanças: Ronivon Ferreira Matos, Manoel Salésio Mattos, Júnior Félix 168 
Barcelos e Nathalia Braz Faria; II - Comissão de Atenção à Saúde I:  Ademar Bispo Pinto, 169 
Edi Semeão do Carmo, Ilias Aparecido Cardoso, Regiane de Souza Oliveira e Suelen 170 
Cavichioli Lima Raasch Feltz; III - Comissão de Atenção à Saúde II: Jefferson Freitas 171 
Vaz; Kamila dos Santos Santana Soares, Nathalia Braz Faria, Marciel Chaves e Dayana 172 
Pereira Sevilha; IV - Comissão de Atenção à Saúde III: Ronivon Ferreira Matos, Regiane 173 
Dias Camelo, Gabrielli Antonucci, Andrea Micheli Martins da Silva e Graciele Monteiro 174 
Campos; IV - Comissão de Construção e Reforma - Ademar Bispo Pinto, Edson Aleotti, 175 
Júnior Félix Barcelos, Rodrigo Zipparro, Ademir de Jesus e Francisco Iris Pereira da 176 
Cruz;  V - Comissão de Comunicação: Jefferson Freitas Vaz, Ademar Bispo Pinto e  177 
Gabrielli Antonucci. Item 2.4 – Apreciação e Aprovação – Ofício 156 – SEMPLAN –178 
Proposta nº 07013/2025-01: Aquisição de motos equipadas como motolâncias – Foi 179 
criada Comissão Especial para conhecer, analisar e apresentar relatório sobre o Ofício nº 180 
156/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025, referente à Proposta nº 07013/2025-1, cujo 181 
objeto é a aquisição de 02 (duas) motolâncias, devidamente equipadas e padronizadas, 182 
destinadas ao SAMU 192 do Município de Ji-Paraná/RO, com a finalidade de reforçar e 183 
otimizar o atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência, garantindo maior 184 
agilidade no tempo-resposta em situações críticas. A Comissão deverá analisar a íntegra 185 
do referido Ofício e do Plano de Trabalho, obtendo informações técnicas e operacionais 186 
necessárias, bem como buscar subsídios que subsidiem a elaboração do relatório final. 187 
Comissão Especial será composta pelos seguintes conselheiros: Nathalia Braz Faria 188 
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(Segmento Gestor) – Presidente; Francisco Iris Pereira da Cruz (Segmento Usuário) – 189 
Vice-Presidente; Regiane Dias Camelo (Segmento Prestador) – Secretária; Aldelino dos 190 
Santos Salles (Segmento Usuário) – Secretário Adjunto. A Comissão poderá solicitar o 191 
apoio de outros conselheiros, caso julgue necessário, para o pleno cumprimento de suas 192 
atribuições. Item 2.5 – Explanação da Portaria 7940/2024 SESAU – O Assessor Jurídico 193 
do CMS faz explanação sobre a Portaria 7940/2024 SESAU, de 10 de dezembro de 2024, 194 
que dispõe sobre as transferências realizadas do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos 195 
Municipais de Saúde com recursos provenientes de emendas ou indicações parlamentares 196 
na modalidade Fundo a Fundo. Causa preocupação os artigos 21 e 23, devido a 197 
dificuldade de cumprimento por parte da gestão. No todo a referida portaria dar 198 
responsabilidades aos membros dos Conselhos Municipais de Saúde do Estado de 199 
Rondônia. 3.0 – INFORMES: O Presidente Conselheiro Jefferson, indaga ao plenário 200 
sobre a existência de informes, quando é passada a palavra à Conselheira Tutelar Vanusa, 201 
que  faz uma explicação sobre as dificuldades encontradas pela população de Ji-202 
Paraná/RO no tocante a violência infantil, seja doméstica ou não, pela falta de 203 
profissionais legista para o atendimento de imediato, no fragrante, pois, com o passar das 204 
horas perde a objetividade, bem como em todos os casos e pede ajuda do CMS para 205 
auxiliar na luta no sentido que o Estado de Rondônia disponibilize e efetive profissionais 206 
para exercerem suas funções junto ao Instituto Médico Legal-IML, o Presidente e demais 207 
conselheiros manifestaram no sentido que haja um rápido restabelecimento e efetividade 208 
do IML para atender todos os casos e especialmente as crianças. Após ouvir a Conselheira 209 
Tutelar agradeceu a presença de todos, e deu por encerrada a reunião, as dezenove horas 210 
e vinte e um minutos, para constar, eu, Edson Aleotti, Primeiro Secretário, lavrei a 211 
presente ata que após ser lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente e por mim. 212 
Ji-Paraná/RO, vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e cinco. 213 
 214 
 215 
         

 
Jefferson Freitas Vaz                                                                         Edson Aleotti                                                                                                                               
Presidente                                                                                      Primeiro Secretário   
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ATA NÚMERO 174 DA 150ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JI-PARANÁ 

 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Ji-Paraná, realizada no dia 03 de novembro 
de 2025, às 17:20 horas.  

 
Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas 1 
e vinte minutos, no auditório da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, situada à 2 
Rua Menezes Filho, nº 2.960, Bairro Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, realizou-se a 150ª 3 
Sessão Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná, convocada pelo 4 
Ofício/Circular nº 0219/2025/CMS-JP/RO, encaminhado aos conselheiros via aplicativo 5 
WhatsApp. Sob a presidência do Conselheiro Jefferson Freitas Vaz, verificado o quórum 6 
com a presença de 13 (treze) representantes titulares e/ou suplentes, conforme registro no 7 
Livro de Presença, estiveram presentes: APAE – Edson Aleotti (Titular); UNIMED – 8 
Jaqueliny dos Reis Vaz (Suplente); DSEI/CASAI Ji-Paraná – Regiane Dias Camelo 9 
(Titular); COREN-RO – Lillian Sampaio Ramos (Titular) e Jussara da Silva Barcelos 10 
Ferreira (Suplente); Centro Universitário São Lucas – Jefferson Freitas Vaz (Titular) e 11 
Bruno Porto de Lima (Suplente); Associação Alimentando Bem Para Viver Melhor – 12 
Ademar Bispo Pinto (Titular) e Graciele Monteiro Campos (Suplente); ACIJIP – Manoel 13 
Salésio Mattos (Titular) e Dayana Pereira Sevilha Cunha (Suplente); Instituto Restaurar 14 
– Aldelino dos Santos Salles (Suplente); Associação Amparo Animal – Francisco Iris 15 
Pereira da Cruz (Titular); OAB/Subseção Ji-Paraná – Eduardo Tadeu Jabur (Suplente); 16 
Paróquia São João Bosco – Edi Semeão do Carmo (Titular) e Lucimar Teixeira 17 
(Suplente); Associação Havilá – Gabrielli Antonucci (Titular); Ministério Restaurar – 18 
Adão Alves do Nascimento (Suplente); Presentes o Presidente Jefferson Freitas Vaz, o 19 
Primeiro Secretário Edson Aleotti e o Segundo Secretário Manoel Salésio Mattos. 20 
Ausente o Vice-Presidente Ronivon Ferreira Matos, por motivo de trabalho. Contaram 21 
ainda com a presença do Assessor Técnico Jurídico em Saúde, Dr. Jacinto Dias, e da 22 
Assessora Técnica Contábil, Cleide Alves Pereira Rocha. Ausente a Secretária Executiva, 23 
Enfermeira Renata de França (licença-maternidade). Registraram-se como visitantes: 24 
Márcia Gisele Peixoto Kodes e Hevellyn Cristina Correa Felicie. Aberta a sessão, o 25 
Presidente saudou os presentes, destacou a importância do cumprimento do horário e 26 
informou sobre a sobrecarga da mesa diretiva em razão das licenças maternidade e 27 
paternidade, bem como do retorno previsto da Secretária Executiva somente para o 28 
próximo ano. A Ata de número 173 da 149ª Sessão Ordinária do CMS foi enviada em 29 
PDF aos membros do colegiado, o Presidente Conselheiro Jefferson consultou a todos 30 
sobre a existência de observação quanto a referida ata, sendo aprovada com as seguintes 31 
observações: nas linhas 116 e 117, passou a ter a seguinte redação: “ficou aprovado, com 32 
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nove votos favoráveis, quatro contrários, sendo os conselheiros: Ademar, Jussara, 33 
Gabrielli e Edi; uma abstenção, sendo: Regiane, o Relatório da Comissão Especial que 34 
analisou o Ofício nº 84/GAB.SEMUSA/2025”. Em continuidade faz a apresentação da 35 
lista de assuntos enviada junto com a convocação e as inclusões, sendo aprovada por 36 
todos na seguinte forma: PAUTA: 1.0 - PRIMEIRO EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios: 37 
Recebidos; 1.2 – Ofícios Enviados – 2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – 38 
DELIBERAÇÕES – 2.1 – Posse de Conselheiros; 2.2 - Apresentação de Relatórios de 39 
Comissões; 2.3 – Apreciação e Aprovação do Ofício nº 158/GERCONV-40 
CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta nº 07011/2025-1- Aquisição de duas ambulâncias 41 
tipo B; 2.4 – Apreciação e Aprovação do Ofício nº 160/GERCONV-42 
CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta nº 07011/2025-03- Custeio de Cirurgias Eletivas; 43 
2.5 – Apreciação e Aprovação da Solicitação 23 DMAC – Solicitação de Alteração de 44 
Objetos das Propostas números 19122075000123013, 19122075000123015, 45 
19122075000123020, 19122075000123021, 19122075000123022, 46 
19122075000123037; 2.6 - – Criação de Comissão para analisar o 2º Relatório Detalhado 47 
do Quadrimestre Anterior- RDQA/2025; 2.7 - Criação de Comissão para analisar o 48 
Memorando 605/DAB-SEMUSA/2025 – Encaminhamento de Indicação Legislativa para 49 
apreciação e aprovação- Processo 7562/2025; 2.8 - Aprovação de Regimento Interno de 50 
Comissões. 3 - INFORMES.  A pauta foi apresentada e aprovada por unanimidade. 51 
Dando andamento na reunião foi mencionado sobre os temas: 1.0 – PRIMEIRO 52 
EXPEDIENTE: 1.1 - Ofícios Recebidos – Nº 12420-DAB-Resposta ao Ofício n º 53 
159/2025/CMS-JP/RO; S/N-Gabinete Dra. Rosana Veterinária-Projeto Aprovado na 54 
Câmara sobre a transparências de fila de espera do SUS no município de Ji-Paraná; Nº 55 
48-PGM-Resposta ao Ofício 162/2025/CMS-JP/RO; Nº 262-DMAC-Convite 56 
Reinauguração CREAMI; S/N-DVE-Alerta Epidemiológico Arboviroses; Nº 52366-57 
CES-Convite e Solicitação de liberação para participação no 2º Encontro Estadual de 58 
Saúde Mental; Nº 47190-CES-Convite 2º Encontro Estadual de Saúde Mental; Nº 123-59 
SEMUSA-Resposta ao Ofício  n º 170/2025/CMS-JP/RO; Nº 160-SEMPLAN-60 
Solicitação de apreciação e aprovação da Proposta nº 07011/2025-03; S/N-Conselheiro 61 
Edi Semeão-Solicitar Informação de Paciente – SISREG; S/N-Conselheiro Edi Semeão-62 
Solicitar Faturamento do CER meses 5, 6, 7, 8 e 9/2025; Nº 002-OUVIDORIA-Abertura 63 
das caixas de manifestações; Nº 163-SEMPLAN-Resposta ao Ofício nº 178/2025/CMS-64 
JP/RO; MEMO. 47-DVE-Necessidade de retificação do PMS; MP-Ata de Reunião nº 65 
000079/2025 – 1ª PJ – JPA; Nº 8-FMS-Resposta ao Ofício nº 0172/2025/CMS-JP/RO; 66 
Nº 55441-CES-Convite para a oficina Estadual de “Qualificação da Atenção e Ampliação 67 
do Acesso a Vítima de Violência Sexual e Abortamento Legal”- Validação do fluxo; Nº 68 
001854-MP-Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições Nº 69 
2024000200353688; S/N-ABABPVM-Solicitação de informação sobre atendimento 70 
odontológico; Nº 467-FBAC-Convite participação “Seminário Método APAC e sua 71 
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Inserção nas Perspectivas do Plano Pena Justa”; Nº 09 -FMS-Resposta ao Ofício nº 72 
0176/2025/CMS-JP/RO; Nº 08-FMS-Resposta ao Ofício nº 0172/2025/CMS-JP/RO; Nº 73 
1177-COREN-RO-Convite para os profissionais de Enfermagem representante do 74 
Coren/RO nos Conselhos Municipais de Saúde do estado de Rondônia; S/N-75 
OUVIDORIA-Relatório de Análise das manifestações da Rede Municipal de Saúde de 76 
Ji-Paraná referente terceiro trimestre de 2025; S/N-Conselheiro Ademar Bispo-77 
Solicitação de Prorrogação de Prazo para entrega de relatório da comissão especial criada 78 
através da Resolução 0057/2025/CMS-JP; MEMO. 31-DVE-Manejo de exposições 79 
biológicas; MP-Ata de Reunião nº 000084/2025 – 1ª PJ – JPA. Os quais foram 80 
encaminhados em PDF aos conselheiros para conhecimento e as devidas avaliações, não 81 
sendo mencionada nenhuma observação. 1.2 - Ofícios: Enviados – Nº 172-FUNDO 82 
MUNICIPAL DE SAÚDE-Solicitação de Informações sobre Emendas Parlamentares 83 
Estadual do ano de 2024; Nº 173-SEMUSA-Solicitação de Informações sobre Emendas 84 
Parlamentares Estadual do ano de 2024; Nº 174-SEMPLAN-Solicitação de Informações 85 
sobre Emendas Parlamentares Estadual do ano de 2024; Nº 175-CONTABILIDADE-86 
Solicitação de Informações sobre Emendas Parlamentares Estadual do ano de 2024; Nº 87 
176-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-Solicitação de Informações sobre Emendas 88 
Parlamentares Estadual do ano de 2025; Nº 177-SEMUSA-Solicitação de Informações 89 
sobre Emendas Parlamentares Estadual do ano de 2025; Nº 178-SEMPLAN-Solicitação 90 
de Informações sobre Emendas Parlamentares Estadual do ano de 2025; Nº 179-91 
CONTABILIDADE-Solicitação de Informações sobre Emendas Parlamentares Estadual 92 
do ano de 2025; Nº 180-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-Cumprimento do artigo 23 93 
da Portaria nº 7940, de 10 de dezembro de 2024 SESAU; Nº 181-SEMUSA-94 
Cumprimento do artigo 23 da Portaria nº 7940, de 10 de dezembro de 2024 SESAU; Nº 95 
182-SEMFAZ-Cumprimento do artigo 23 da Portaria nº 7940, de 10 de dezembro de 2024 96 
SESAU; Nº 183-CONTABILIDADE-Cumprimento do artigo 23 da Portaria nº 7940, de 97 
10 de dezembro de 2024 SESAU; Nº 184-PGM-Reiteração do Ofício nº 162; Nº 185-98 
SEMUSA-Reiteração do Ofício nº 170; Nº 186-SEMUSA-Solicitação da Programação 99 
do Outubro Rosa; Nº 187-CDI-Solicitação de Informações sobre o Centro de Diagnóstico 100 
e Imagem – CDI; Nº 188-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à 101 
Resolução Ad Referendum nº 0002/2024/CMS-JP/RO, de 30 de dezembro de 2024; Nº 102 
189-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução nº 103 
0001/2025/CMS-JP/RO, de 27 de janeiro de 2025; Nº 190-SEMUSA-Solicitação de 104 
informações pendentes referentes à Resolução nº 0002/2025/CMS-JP/RO, de 27 de 105 
janeiro de 2025; Nº 191-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à 106 
Resolução nº 0003/2025/CMS-JP/RO, de 31 de março de 2025; Nº 192-SEMUSA-107 
Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução nº 0019/2025/CMS-JP/RO, 108 
de 22 de abril de 2025; Nº 193-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes 109 
referentes à Resolução nº 0033/2025/CMS-JP/RO, de 03 de junho de 2025; Nº 194-110 
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Diário Oficial do Município; Nº 0010.15-CCS-ASCOM-Solicitação de Publicação no 150 
Portal da Transparência e no Diário Oficial do Município; Nº 219-ENTIDADES-151 
Convocação Reunião Ordinária – Outubro de 2025; Nº 220-SEMUSA-Solicitação de 152 
Informações sobre atendimento odontológico na UBS Green Park; Nº 221-CCIH-Convite 153 
para comparecimento à reunião do Conselho Municipal de Saúde; Nº 222-RH-154 
Encaminhamento de folha de ponto do mês de outubro de 2025; Nº 223-SEMUSA-155 
Indicação de Servidoras para Acesso a Processos. Os quais foram encaminhados em PDF 156 
aos conselheiros para conhecimento e as devidas avaliações, não sendo mencionada 157 
nenhuma observação. 2.0 – SEGUNDO EXPEDIENTES – DELIBERAÇÕES: O 158 
Presidente Jefferson orienta o colegiado quanto ao uso da palavra, quando o Conselheiro 159 
deve inscrever perante a mesa, o qual terá o tempo de regimental de até 03 (três) minutos, 160 
que seja uma prática em todas as reuniões.  Item 2.1 –  Posse de Conselheiros – Não 161 
houve posse de conselheiro; Item 2.2 – Apresentação de Relatórios de Comissões – A 162 
Conselheira Lucimar apresenta o Relatório da Comissão Especial instituída pela 163 
Resolução nº 0030/2025/CMS-JP/RO e recomposta pela Resolução nº 0049/2025/CMS-164 
JP/RO, destinada a conhecer, analisar e apresentar relatório sobre a atuação dos Agentes 165 
Comunitários de Saúde, sendo aprovado por votação unânime do plenário o Relatório da 166 
Comissão Especial instituída pela Resolução nº 0030/2025/CMS-JP/RO e recomposta 167 
pela Resolução nº 0049/2025/CMS-JP/RO, destinada à análise da atuação dos Agentes 168 
Comunitários de Saúde – ACS. Faz parte o Relatório da Comissão Especial e toda a 169 
documentação que o acompanha, e encaminhar ao Gabinete da Secretaria Municipal de 170 
Saúde, ao Departamento de Atenção Básica – DAB e ao Ministério Público do Estado de 171 
Rondônia. Item 2.3 – Apreciação e Aprovação do Ofício nº 158/GERCONV-172 
CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta nº 07011/2025-1- Aquisição de duas ambulâncias 173 
tipo B - Fica aprovada, por votação unânime a aquisição de 02 (duas) ambulâncias Tipo 174 
B, devidamente equipadas e padronizadas, destinadas às seguintes unidades: I - Unidade 175 
Básica de Saúde do Distrito de Nova Londrina, localizada na Rua Bahia, nº 1095, Distrito 176 
de Nova Londrina – CNES nº 2495333; 177 
II – Unidade Básica de Saúde do Distrito de Nova Colina, localizada na Rua Tancredo 178 
Neves, nº 1010, Distrito de Nova Colina – CNES nº 2495368. A Secretaria Municipal de 179 
Saúde deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: I – Estudo Técnico 180 
Preliminar; II – Termo de Referência; III – Controle Gerencial da Emenda Parlamentar; 181 
IV – Numeração completa do Processo Administrativo correspondente; V – 182 
Comprovação do cumprimento das obrigações constantes no art. 23 da Portaria SESAU 183 
nº 7.940, de 10 de dezembro de 2024. Item 2.4 – Apreciação e Aprovação do Ofício nº 184 
160/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta nº 07011/2025-03- Custeio de 185 
Cirurgias Eletivas - Aprova por votação unânime a Proposta de Emenda Parlamentar nº 186 
07011/2025-03, destinada ao custeio de cirurgias eletivas para atendimento dos usuários 187 
do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes na Região de Saúde Central e no Vale do 188 
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SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução nº 111 
0038/2025/CMS-JP/RO, de 03 de julho de 2025; Nº 195-SEMUSA-Solicitação de 112 
informações pendentes referentes à Resolução nº 0052/2025/CMS-JP/RO, de 21 de julho 113 
de 2025; Nº 196-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução 114 
nº 0053/2025/CMS-JP/RO, de 01 de setembro de 2025; Nº 197-SEMUSA-Solicitação de 115 
informações pendentes referentes à Resolução nº 0054/2025/CMS-JP/RO, de 01 de 116 
setembro de 2025; Nº 198-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à 117 
Resolução nº 0034/2025/CMS-JP/RO, de 03 de junho de 2025; Nº 199-SEMUSA-118 
Documentos para Inclusão de Pauta; Nº 200-SEMUSA-Solicitação de informações 119 
pendentes referentes à Resolução nº 0035/2025/CMS-JP/RO, de 03 de junho de 2025; Nº 120 
201-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução nº 121 
0036/2025/CMS-JP/RO, de 03 de junho de 2025; Nº 202-SEMUSA-Solicitação de 122 
informações pendentes referentes à Resolução nº 0037/2025/CMS-JP/RO, de 03 de junho 123 
de 2025; Nº 203-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução 124 
Ad Referendum nº 0003/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 204-SEMUSA-125 
Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução Ad Referendum nº 126 
0004/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 205-SEMUSA-Solicitação de 127 
informações pendentes referentes à Resolução Ad Referendum nº 0005/2025/CMS-128 
JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 206-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes 129 
referentes à Resolução Ad Referendum nº 0006/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 130 
2025; Nº 207-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução Ad 131 
Referendum nº 0007/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 208-SEMUSA-132 
Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução Ad Referendum nº 133 
0008/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 209-SEMUSA-Solicitação de 134 
informações pendentes referentes à Resolução Ad Referendum nº 0009/2025/CMS-135 
JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 210-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes 136 
referentes à Resolução Ad Referendum nº 0010/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 137 
2025; Nº 211-SEMUSA-Solicitação de informações pendentes referentes à Resolução Ad 138 
Referendum nº 0011/2025/CMS-JP/RO, de 28 de julho de 2025; Nº 212-SEMUSA-139 
Solicitação da Produção individual dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS; Nº 213-140 
SEMUSA-Solicitação da Demanda Reprimida dos Atendimentos na Saúde;  Nº 214-141 
SEMUSA-Solicitação de cópia do Plano de Ação do triênio pactuado do Centro 142 
Especializado em Reabilitação CER III; Nº 215-SEMUSA-Solicitação da relação dos 143 
profissionais lotados no Centro Especializado em Reabilitação CER III; Nº 216-144 
SEMUSA-Encaminhamento do Relatório da Comissão Especial em Atendimento à 145 
Resolução 0051/2025/CMS-JPR/RO; Nº 217-SEMUSA-Resposta ao Ofício nº 146 
001703/2025 – 1ªPJ-JPA; Nº 218-SEMUSA-Solicitação da produção dos profissionais 147 
lotados no Centro Especializado em Reabilitação CER III Fevereiro a Setembro de 2025; 148 
Nº 0010.11-CCS-ASCOM-Solicitação de Publicação no Portal da Transparência e no 149 
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Guaporé, conforme solicitação constante do Ofício nº 160/GERCONV-189 
CE/SEMPLAN/PMJP/2025 (ID 2104386) e Plano de Trabalho (ID 2014127). A 190 
Secretaria Municipal de Saúde deverá encaminhar, obrigatoriamente, a este Conselho: I 191 
– Estudo Técnico Preliminar; II – Termo de Referência; III – Controle Gerencial da 192 
Emenda Parlamentar; IV – Numeração completa do Processo Administrativo 193 
correspondente; V – Comprovação do cumprimento das obrigações previstas no art. 23 194 
da Portaria SESAU nº 7.940, de 10 de dezembro de 2024. Item 2.5 – Apreciação e 195 
Aprovação da Solicitação 23 DMAC – Solicitação de Alteração de Objetos das Propostas 196 
números 19122075000123013, 19122075000123015, 19122075000123020, 197 
19122075000123021, 19122075000123022, 19122075000123037 - Fica instituída, por 198 
votação unânime a Comissão Especial encarregada de conhecer, analisar e apresentar 199 
relatório conclusivo referente ao Documento ID nº 2128349, que solicita alteração do 200 
objeto das Propostas vinculadas ao Processo Administrativo nº 1-11061/2025. A 201 
Comissão deverá examinar a íntegra do processo, requisitar documentos e 202 
esclarecimentos técnicos, administrativos e jurídicos necessários, analisando a execução 203 
financeira e material das emendas parlamentares, indicando: I – os itens adquiridos; II – 204 
os itens não adquiridos, com respectivas justificativas técnicas; III – o saldo remanescente 205 
e sua destinação. A Comissão Especial composta pelos seguintes conselheiros:  Francisco 206 
Iris Pereira da Cruz – Segmento Usuário – Presidente; Jaqueliny dos Reis Vaz – Segmento 207 
Prestador – Vice-Presidente; Gabrielli Antonucci – Segmento Usuário – Secretária; 208 
Nathalia Braz Faria – Segmento Gestor – Secretária Adjunta. A Comissão poderá 209 
solicitar, quando necessário, o apoio de outros conselheiros, técnicos ou profissionais 210 
especializados, para assegurar adequada análise da matéria. Item 2.6 – Criação de 211 
Comissão para analisar o 2º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior- RDQA/2025 - 212 
Fica instituída a Comissão Especial para Análise do Relatório Detalhado do Quadrimestre 213 
Anterior – RDQA, referente ao 2º Quadrimestre de 2025, para avaliação, emissão de 214 
parecer e apresentação à Plenária do CMS-JP/RO. A Comissão Especial composta pelos 215 
seguintes conselheiros: Lillian Sampaio Ramos – Presidente; Edson Aleotti – Vice-216 
Presidente; Gabrielli Antonucci – Secretária; Junior Felix Barcelos – Secretário Adjunto; 217 
Francisco Iris Pereira da Cruz – Membro; Dayana Pereira Sevilha – Membro. Item 2.7 – 218 
Criação de Comissão para analisar o Memorando 605/DAB-SEMUSA/2025 – 219 
Encaminhamento de Indicação Legislativa para apreciação e aprovação- Processo 220 
7562/2025 - Fica instituída a Comissão Especial para conhecer, analisar e apresentar 221 
relatório conclusivo sobre o Memorando nº 605/DAB-SEMUSA/2025, referente à 222 
Indicação Legislativa nº 465/2025, constante no Processo Administrativo nº 7562/2025. 223 
A Comissão Especial composta pelos seguintes conselheiros: Ronivon Ferreira Matos – 224 
Presidente; Jussara da Silva Barcelos Ferreira – Vice-Presidente; Jefferson Freitas Vaz – 225 
Secretário; Nathalia Braz Faria – Secretária Adjunta; Edi Semeão do Carmo – Membro; 226 
Dayana Pereira Sevilha – Membro. A Comissão poderá solicitar informações e 227 
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documentos à SEMUSA, bem como ouvir profissionais da rede municipal, sempre que 228 
necessário ao fiel desempenho de suas atribuições. Item 2.8 – Aprovação de Regimento 229 
Interno de Comissões – foi tirado de pauta. 3.0 – INFORMES:  O Presidente Conselheiro 230 
Jefferson, indaga ao plenário sobre a existência de informes e não tendo manifestação e 231 
nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 232 
sessão às dezenove horas e treze minutos. Para constar, eu, Edson Aleotti, Primeiro 233 
Secretário, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada em sessão subsequente, será 234 
assinada por mim e pelo Presidente. Ji-Paraná/RO, três de novembro de dois mil e vinte 235 
e cinco. 236 
 
 

 
Jefferson Freitas Vaz                                                                         Edson Aleotti                                                                                                                               
Presidente                                                                                      Primeiro Secretário   
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RECADASTRAMENTO DOS APOSENTADOS EPENSIONISTAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANÁ-IPREJI 

 

PORTARIA Nº 153/IPREJI/2025 

 

”Dispõe sobre o recadastramento dos aposentados e 
pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI e dá outras providência.” 

 

 EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná - 
IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/GAB/PMJP/2020, 

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os dados cadastrais dos aposentados e 
pensionistas, assegurando a regularidade, a eficiência e a segurança na gestão previdenciária do IPREJI; 

CONSIDERANDO ao necessidade do recenseamento previdenciário dos segurados ativos, inativos 
e pensionistas vinculados aos regimes próprios de previdência social; 

CONSIDERANDO as exigências estabelecidas para o Pró-Gestão versão 3.6 e o plano de ação 
realização do IPREJI para emitir a Certificação no mínimo em nível II; 

CONSIDERANDO as recomendações dispostas no acórdão APL-TC 00512/17  nos autos do 
Processo nº1005/2017 e Processo nº 7292/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído o Recadastramento dos Aposentados e Pensionistas do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-paraná-IPREJI. 

Art. 2º. O Recadastramento reger-se-á pelas disposições deste ato, e será disponibilizado nos sites 
oficiais e fixados nos murais da sede da Prefeitura, Câmara Municipal, Autarquias, Secretarias municipais e 
IPREJI. 

Parágrafo Único. O Recadastramento abrangerá todos os Aposentados e Pensionistas do Instituto 
de Previdência dos Servidores de Ji-paraná-IPREJI.  

Art. 3º. O Recadastramento dos Aposentados e Pensionistas de que trata o artigo 1º possui 
caráter obrigatório. 
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IV. Caso a documentação seja encaminhada via correios, devem seguir os mesmos parâmetros do 
inciso I. 

V. Em casos excepcionais em que por motivos de doença ou atestado médico o segurado que mora 
em Ji-Paraná e que esteja impedido de vir a sede do Instituto, ou, não consiga fazer o recadastramento on-
line,  poderá entrar em contato com o Instituto através do número oficial por whatsapp, para a tentativa de 
recadastramento domiciliar. 

Art. 7º. O aposentado e pensionista que, sem justificativa, deixar de se recadastrar no prazo 
estabelecido no Art. 4°, terá suspenso o pagamento dos seus benefícios, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo Único. O pagamento a que se refere o caput deste artigo será restabelecido quando da 
regularização do recadastramento pelo aposentado e pensionista.  

Art. 8º. O aposentado e pensionista responderá civil, penal e administrativamente pelas 
informações falsas ou incorretas, que prestar no ato do recadastramento. 

Art. 9º. A equipe técnica do IPREJI será responsável pelo recebimento, análise, conferência, 
validação dos dados e documentos apresentados durante o recadastramento dos aposentados e 
pensionistas, garantindo a integridade e a segurança das informações. Caberá ainda aos responsáveis pelo 
processo comprovar as informações apresentadas, bem como emitir o protocolo de entrega do 
recadastramento. 

I. Caso a documentação entregue pelo aposentado ou pensionista não esteja completa, a 
equipe técnica do IPREJI emitirá notificação para a entrega do documento faltante. 

 
Art. 10. As conclusões alcançadas pelo IPREJI após o processamento dos dados colhidos ao longo 

do recadastramento, servirão de base para a tomada de providências cabíveis, inclusive para fins de 
preservação e restituição ao Erário, bem como para apuração de responsabilidades observados os 
procedimentos legais. 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre, publique e cumpra-se. 

                             Ji-Paraná/RO, 01 de dezembro de 2025. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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Art. 4º. O período de recadastramento dar-se-á no período de 01/12/2025 a 31/01/2026. 

Art. 5º. O recadastramento poderá ser realizado pelos seguintes meios: 

I – Presencialmente, no qual o segurado com a documentação disposta no art. 6º deverá 
comparecer pessoalmente à sede do IPREJI, situado à Rua Aluízio Ferreira, n° 119, Centro, Ji-Paraná - RO, 
Whatsapp (69)99281-0389 com agendamento prévio, das 8:00 as 13:00hrs. 

 
   II – De forma online, por meio do site oficial do Ipreji: www.jipaprev.ro.gov.br e site oficial da 
prefeitura municipal: www.ji-parana.ro.gov.br; seja pelo acesso do eproc (login e senha) ou através da 
senha Gov.br, utilizando os serviços disponíveis para recadastramento previdenciário. 

 
Art. 6º. Para o recadastramento, o beneficiário deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Cédula de Identidade (RG); 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor 
d) Comprovante de Endereço atualizado; 
e) Certidão de Nascimento, Casamento ou averbação de divórcio; 
f) Declaração de União Estável (reconhecido em cartório), quando for o caso; 
g) CPF do Cônjuge; 
h)  Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos ou inválidos de qualquer 
idade que viva sob sua dependência, quando houver; 
i) Termo de Curatela ou Tutela em caso de filho inválido; 
j)  Documentação de dependentes (no caso de pensionistas ou curatelados); 
k)  CPF dos filhos; 
l) Foto atual 3x4; 
m)  PIS/PASEP; 
n)  Carteira de trabalho; 
o)  Telefone/E-mail para contato; 
p)  Declaração de acúmulo de Renda ou Benefício. 
 
I- Os documentos referenciados devem ser apresentados preferencialmente na via original ou 

quando cópia legível e autenticado em cartório oficial. 
 
II- O segurado deverá logar no e-proc, e selecionar peticionamento on-line na unidade IPREJI 

RECADASTRAMENTO, incluindo as documentações referenciadas no art. 6°. 
 
III. Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial ou de acesso aos meios digitais, o 

beneficiário poderá ser representado por procurador legalmente constituído, mediante apresentação de 
procuração com firma reconhecida em cartório, ou o envio da documentação exigida via correios por carta 
registrada (AR) para sede do IPREJI. 
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REALIZAÇÃO DA PROVA DE VIDA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO 
IPREJI – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JI-PARANÁ-RO . 

 

PORTARIA Nº 154/IPREJI/2025 

 

”Dispõe sobre a realização de Prova de Vida dos 
aposentados, pensionistas vinculados ao IPREJI – Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Ji-Paraná-RO e 
dá outras providência.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná 
- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais.  

CONSIDERANDO a necessidade de manter o cadastro atualizado dos segurados aposentados 
e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Ji-
Paraná; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização da Prova de Vida como forma de garantir a 
continuidade do pagamento dos benefícios previdenciários e prevenir fraudes; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Instituto de Previdência do Município de Ji-Paraná 
– IPREJI, a obrigatoriedade da Prova de Vida anual para todos os aposentados e pensionistas 
vinculados ao RPPS do Município. 

Art. 2º A Prova de Vida deverá ser realizada anualmente, no mês de aniversário do 
beneficiário, mediante comparecimento presencial na sede do IPREJI, localizada na cidade de 
Ji-Paraná – RO, munido de documento oficial com foto. 

Art. 3º Art. 3º O beneficiário deverá apresentar, no ato da Prova de Vida, os seguintes 
documentos: 

CHECK-LIST DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

I – Comparecimento Presencial: 

a) Cédula de Identidade (RG); 
b) CPF; 
c) Título de EleitoR; 
d) Carteira de habilitação; 
e) Comprovante de Endereço atualizado; 
f) Certidão de Nascimento, Casamento ou averbação de divórcio; 
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g) Declaração de União Estável (reconhecido em cartório), quando for o caso; 
h) CPF do Cônjuge; 
i) Certidão de Nascimento de filhos; 
j) CPF dos filhos; 
k) Foto atual 3x4; 
l) PIS/PASEP; 

 
II – Representação por Procuração: 

 Procuração específica para fins de Prova de Vida, com firma reconhecida em cartório; 

 Documento oficial de identificação com foto do procurador; 

 Documentos listados no item I do beneficiário. 

III – Solicitação de Visita Domiciliar (casos de enfermidade ou impossibilidade de 
locomoção): 

 Requerimento formal solicitando visita domiciliar; 

 Atestado médico ou laudo comprovando a condição de saúde que impossibilita o 
deslocamento; 

 Cópias dos documentos do beneficiário (conforme item I); 

 Documento de identificação do responsável ou acompanhante, se houver. 

Art. 4º O não cumprimento da Prova de Vida no prazo estipulado implicará na 
suspensão do pagamento do benefício até a regularização cadastral do segurado. 

Art. 5º Cabe ao setor de atendimento do IPREJI o controle, acompanhamento e 
notificação dos beneficiários quanto à obrigatoriedade e prazos da Prova de Vida. 

Art. 6º Casos omissos ou situações excepcionais serão analisados pela Diretoria do 
IPREJI, observando-se os princípios da legalidade, razoabilidade e interesse público. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                       Ji-Paraná/RO, 02 de dezembro de 2025. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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DECLARAÇÃO DE PROVA DE VIDA 2025 

Declaro que tenho conhecimento da obrigatoriedade de fazer PROVA DE VIDA anual 
junto ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do município de Ji-Paraná/RO 
– IPREJI, como requisito para a continuidade de recebimento do benefício de 
aposentadoria/pensão por morte, pago pelo IPREJI. Não tendo condições de comparecer 
pessoalmente no período estabelecido, apresento PROVA DE VIDA conforme informações 
abaixo: 

Nome Completo:......................................................................................................... 

Endereço:.................................................................................................................... 

Bairro:.......................................................................................................................... 

Cidade:.................................................................... UF:................CEP:..................... 

  

Telefone para contato: (.........) -.............................................................................. 

Local, data .............................................................................................................. 

 

 

 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO 
 

 

Eu,   , brasileiro(a), portador(a) do 
RG nº  , e do CPF nº   , 
residente e domiciliado(a)      
Aposentado ( ) Pensionista ( ) da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, DECLARO que 
informarei ao setor de Recursos Humanos do IPREJI, a título de atualização do meu cadastro 
funcional, sempre que mudar de endereço, telefone, e-mail e alteração do número de 
dependentes, alteração de estado civil, assim como, qualquer outra informação relevante à 
manutenção da atualização contínua do meu cadastro no IPREJI. 

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a presente 
declaração. 

 

 

Ji-Paraná/RO, ____de____________________de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Aposentado, Pensionista  
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DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 
  

Eu,    , nacionalidade:  , Estado civil:
 , profissão:   , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº  , órgão expedidor , emitida em 
 , inscrito(a) no CPF sob o nº  ___________________, e     ____
 , nacionalidade:    , estado civil:   , profissão:
     , portador(a) da Carteira de Identidade nº   
    , órgão expedidor  , emitida em  , inscrito(a) no CPF sob 
o nº       , ambos domiciliados    nesta
 cidade   e  residente    na 
   ,  n°  , 
Bairro: ,CEP , juridicamente capazes, DECLARAMOS, 
cientes das penalidades legais, que convivemos em UNIÃO ESTÁVEL desde    _ /   / _ , 
de natureza familiar, pública e duradoura com o objetivo de constituição da família nos 
termos dos artigos 1723 e seguintes do Código Civil. Assim sendo, por ser o aqui declarado a 
mais pura expressão da verdade, assinamos esta Declaração para que surta seus efeitos 
legais. 
 

Ji-Paraná/RO,_____de  ____de 2025. 

 

 

 
1º Declarante 

 

 
2º Declarante 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) NOME:     

RG: CPF: _____. 

TESTEMUNHAS: 

1) NOME:     

RG: CPF: .  
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PORTARIA Nº 155 /IPREJI/2025 

 
“Concede Gratificação de produtividade, 
à servidora Maria Glarete Mensch, 
Agente Administrativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná- 
IPREJI” 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suasatribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 

 

RESOLVE: 

         Art.1º. Conceder Gratificação de produtividade, à servidora deste Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná nos termos da Lei municipal 2924/2016, do período 
que corresponde a 01 a 30 de novembro de 2025, conforme relacionado abaixo; 

 
  NOME DO SERVIDOR  MATRÍCULA PONTUAÇÃO CARGO 

01 Maria Glarete Mensch 635 130 Agente 
Administrativo 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 03 de dezembro de 2025. 

 
 

 [Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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














           
  



§ 4• Para os fins desta Portaria, as atividades do Comitê a que se refere o 


§ 5• Compete ainda ao comitê ajustar os produtos informados no DFD (Documento 



§ 6•


           


§ 7• Os diretores e demais responsáveis pelos órgãos e unidades demandantes a que 

       
          

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
               


 7•        



             
    










Art. 4• O planejamento das contratações anual     
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ATO CONCESSOR DE PAGAMENTO DE ABONO ANUAL DE 2025  

 

PORTARIA Nº 157/IPREJI/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do pagamento de 
abono anual (13º salário) aos Aposentados, 
Pensionistas e Servidores do IPREJI do ano de 
2025.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020,  

Considerando as normas estabelecidas para o pagamento do Abono Anual (13º 
salário) dispostos na Lei Municipal nº 1403/2005 e 1405/2005; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o pagamento do Abono Anual (13º salário) referente ao exercício 
de 2025 aos Aposentados, Pensionistas e Servidores do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná- IPREJI em conformidade com o Art. 50 da Lei Municipal n° 1403/2005. 

Art. 2º. O abono anual (13 salário) será pago na proporção da data do início do 
benefício para os benefícios que foram concedidos no ano de 2025 e para os servidores na 
proporção da admissão. 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

         

Registre, publique e cumpra-se. 

 Ji-Paraná/RO, 05 de Dezembro de 2025. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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RESOLUÇÃO

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO nº 0065/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 03 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação do Relatório da 
Comissão Especial instituída pela Resolução nº 
0030/2025/CMS-JP/RO e recomposta pela Resolução 
nº 0049/2025/CMS-JP/RO, destinada a conhecer, 
analisar e apresentar relatório sobre a atuação dos 
Agentes Comunitários de Saúde e apresentar 
relatório, e dá outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-
JP/RO)
Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990    Lei Municipal nº 2.360, de 14 de 
dezembro de 2012

CONSIDERANDO      
         
        
         


CONSIDERANDO 


        

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         
–

CONSIDERANDO 
        
      
–

RESOLVE:

Art. 1º –  aprovado  votação unânime  

 Relatório da Comissão Especial    
      
–


Art. 2º –      Relatório da 
Comissão Especial

Art. 3º –       
  Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  Departamento 
de Atenção Básica – DABMinistério Público do Estado de Rondônia


Art. 4º –   entra em vigor na data de sua 
homologação.

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

 
 

––







Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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Art. 1º–
           

–            
 
          


           
          
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Art. 2º       
         
        
       
             


Art. 3º –         
 
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RESOLUÇÃO nº 0066/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 03 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação de Emenda Parlamentar 
para aquisição de 02 ambulâncias tipo B, para as 
UBS dos Distritos de Nova Londrina e Nova Colina, 
com recursos de emendas parlamentares no valor 
de R$ 684.000,00, conforme Ofício nº 
158/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta 
nº 07011/2025-1, e dá outras providências. 



Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO
        



CONSIDERANDO      
          
         


CONSIDERANDO 






         









CONSIDERANDO 
          


CONSIDERANDO    
 –       
         
         
           

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RESOLUÇÃO nº 0067/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 03 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação de Proposta de Emenda 
Parlamentar para custeio de cirurgias eletivas, no 
valor de R$ 1.000.000,00, conforme Ofício nº 
160/GERCONV-CE/SEMPLAN/PMJP/2025 – Proposta 
nº 07011/2025-03, e dá outras providências. 



Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO
        



CONSIDERANDO      
          
         


CONSIDERANDO 






         









CONSIDERANDO 
          


CONSIDERANDO    
 –     

  
           

        

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RESOLVE:

Art. 1º–
           
       
–

  
           



Art. 2º       
         
        
       
             


Art. 3º –         
 

 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

RESOLUÇÃO n. 0068/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 03 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a criação de Comissão 
Especial para conhecer, analisar e 
apresentar relatório sobre o Documento 
ID nº 2128349, oriundo do DMAC, que 
solicita  alteração de Objetos das 
Propostas de números 
19122075000123013, 
19122075000123015, 
19122075000123020, 
19122075000123021, 
19122075000123022, 
19122075000123037, com referência ao 
Processo n. 1-11061/2025, dá outras 
providências. 

 
Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMSJP)

 
               



CONSIDERANDO      
          
         


CONSIDERANDO 






         








CONSIDERANDO       



CONSIDERANDO       
         
  
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


RESOLVE:

Art. 1º–
           
Comissão Especial
          


Parágrafo único.       

        


–

 –       


–

Art. 2º–


• Francisco Iris Pereira da Cruz –   –


• Jaqueliny dos Reis Vaz –   – 


• Gabrielli Antonucci––

• Nathalia Braz Faria––

Parágrafo único.     
        


Art. 3º –         


 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 
 

––



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RESOLUÇÃO n. 0069/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 03 de novembro de 2025.



Dispõe sobre a instituição da Comissão Especial 
para Análise do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior – RDQA, em atendimento ao 
art. 36 da Lei Complementar nº 141/2012 e à 
Resolução nº 459/2012 do Conselho Nacional de 
Saúde – CNS, referente ao 2º RDQA de 2025, e dá 
outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-

JP/RO)




CONSIDERANDO      
          
          
          
–

CONSIDERANDO 






         








CONSIDERANDO
       
–



CONSIDERANDO      



RESOLVE:
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Art. 1º–Comissão Especial para Análise do 
Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA   2º 
Quadrimestre de 2025


Art. 2º–


• Lillian Sampaio Ramos–
• Edson Aleotti–
• Gabrielli Antonucci–
• Junior Felix Barcelos–
• Francisco Iris Pereira da Cruz–
• Dayana Pereira Sevilha–

–
        


  –       Estrutura 
Padronizada para Análise do Relatório Detalhado do Quadrimestre


Art. 3º –  revogada    


Art. 4º –         


 
 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

 
 

––



  


Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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


          
          
   



        


          

–

–


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ESTRUTURA PARA O RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE 


1 APRESENTAÇÃO 

º

          


            

           




2 RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE 
1.1 PRESSUPOSTOS: 
         






     
       
            º







        
      

            
 
        

 
2.2 ESTRUTURA 

         
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




           






            
         
       

 




  RESULTADO 1⁰ 



RESULTADO 2⁰ 



RESULTADO 3⁰ 



   

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


 
 

 

 

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RESOLUÇÃO n. 0070/2025/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 03 de novembro de 2025. 



Dispõe sobre a criação de Comissão Especial para 
conhecer, analisar e apresentar relatório sobre o 
Memorando nº 605/DAB-SEMUSA/2025, referente ao 
encaminhamento de Indicação Legislativa, e dá 
outras providências. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de 

suas competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis 
Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, bem como pela Lei Municipal nº 2.360, de 14 de dezembro de 2012, 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde, que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os 
Conselhos de Saúde devem ser instituídos por lei e possuem caráter 
permanente, deliberativo e de controle social do Sistema Único de Saúde – 
SUS; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de 
Saúde: 

a) elaborar e controlar a política local de saúde; 
b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 
c) exercer o controle social sobre a execução das políticas 

públicas de saúde; 
d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 
e) fiscalizar e avaliar resultados e indicadores de saúde; 
f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é órgão 
essencial à gestão democrática do SUS, assegurando a participação ativa da 
população e a transparência na formulação e execução das políticas públicas; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 605/DAB-
SEMUSA/2025, referente ao encaminhamento da Indicação Legislativa nº 
465/2025, de autoria da Vereadora Dra. Rosana Pereira, constante no 
Processo Administrativo nº 7562/2025 (ID 2063926), que sugere ao Poder 
Executivo Municipal: 

1. Garantir a emissão impressa, legível e padronizada de 
laudos, receitas e atestados médicos nas unidades públicas de saúde; 

ID: 2171620 e CR C: 98242BBEID: 2257102 e CR C: F0CAFB3D
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2. Promover a integração de banco de dados 
compartilhado entre a Farmácia Básica Municipal e as Unidades de Saúde, 
visando otimizar o controle de estoque e a dispensação de medicamentos. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica instituída a Comissão Especial para conhecer, 
analisar e apresentar relatório conclusivo sobre o Memorando nº 605/DAB-
SEMUSA/2025, referente à Indicação Legislativa nº 465/2025, constante no 
Processo Administrativo nº 7562/2025. 

Art. 2º – A Comissão Especial será composta pelos seguintes 
conselheiros: 

• Ronivon Ferreira Matos – Presidente; 
• Jussara da Silva Barcelos Ferreira – Vice-Presidente; 
• Jefferson Freitas Vaz – Secretário; 
• Nathalia Braz Faria – Secretária Adjunta; 
• Edi Semeão do Carmo – Membro; 
• Dayana Pereira Sevilha – Membro. 

Art. 3º – A Comissão poderá solicitar informações e 
documentos à SEMUSA, bem como ouvir profissionais da rede municipal, 
sempre que necessário ao fiel desempenho de suas atribuições. 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
homologação. 

 
 
 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução nº 0070/2025 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
   
 
 

Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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RESOLUÇÃO nº 0071/2025/CMS-JP/RO 

JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação do Relatório da 
Comissão Especial instituída pela Resolução nº 
0070/2025/CMS-JP/RO, destinada a conhecer, 
analisar e apresentar relatório sobre o Memorando 
nº 605/DAB-SEMUSA/2025, referente ao 
encaminhamento de Indicação Legislativa, e dá 
outras providências. 



 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO (CMS-
JP/RO)




CONSIDERANDO      
         
        
         


CONSIDERANDO 


        




         





         


CONSIDERANDO      
  
           


CONSIDERANDO      
       
,         

ID: 2247705 e CR C: 1A5B4FDDID: 2257111 e CR C: 7B45FA83



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 464830 - Ji-Paraná (RO), 09 de dezembro de 2025
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

         


        


        



CONSIDERANDO 
        



RESOLVE:

Art. 1º–
           
 
       


Art. 2º–
–


Art. 3º –         


 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

––





Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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CONSIDERANDO       
          




CONSIDERANDO         
        


   
         
       
          
           
    



RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta de nº 
36000710396202500, referente ao exercício de 2025,  recurso oriundo da 
Emenda Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões 
e quinhentos mil reais), destinada ao destinada ao custeio de serviços da 
atenção especializada, que serão executadas por:  Hospital Dr. Claudionor 
Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. 
Bairro Dom Bosco, CEP 76907734, JiParaná/RO.

Art. 2º
        

        


Art. 3º



 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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RESOLUÇÃO n. 0072/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da proposta de 
Emenda Parlamentar nº 36000710396202500 
referente ao exercício de 2025, no valor de 
R$ 7.500.000,00, destinada ao custeio de 
serviços da atenção especializada, e dá 
outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


           

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Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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RESOLUÇÃO n. 0073/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da proposta de 
Convênio de Obras nº 91912225001 referente 
ao exercício de 2025, no valor de 
R$ 976.562,00, destinada à construção de 
centro de especialidades odontológicas, e 
dá outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO






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CONSIDERANDO       
           
         
           



CONSIDERANDO


RESOLVE: 
Art. 1º  Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta de 
Convênio de Obras nº 91912225001, Emenda nº 92240001, referente ao 
exercício de 2025, no valor de R$ 976.562,00 (novecentos setenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais), valor estimado da obra será de 
R$ 2.000.026,00, terá como contrapartida do Município o valor de 
R$ 1.023.464,00, referente à construção do Centro de Especialidades 
Odontológicas, CNES nº 2360268, localizada na Rua Maringá, nº 582, Bairro 
de Nova Brasília, CEP 76.900020, JiParaná/RO. VER COM CLEIDE 

Art. 2º
        

        


Parágrafo Único -       



Art. 3º



 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 
 
 

––




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



Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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Dispõe sobre a aprovaçã o da proposta de Convê nio de Obras nº  91912225001 referente ao exercício de 2025, no valor de
R $ 976.562,00, destinada à  construçã o de centro de especialidades odontológicas, e dá outras providê ncias.
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RESOLUÇÃO n. 0074/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 
36000705927202500 referente ao exercício 
de 2025, no valor de R$ 3.000.000,00, 
destinada ao custeio de serviços da atenção 
especializada à saúde, e dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


           


ID: 2229703 e CR C: DB4BB7C9ID: 2257139 e CR C: A605D037
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CONSIDERANDO       
          

   


CONSIDERANDO         
           
        


RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta de nº 
36000705927202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, 
que será executado pelo Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 
2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 
76907734, JiParaná/RO.

Art. 2º
        

        


Art. 3º



 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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
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RESOLUÇÃO n. 0075/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 
36000695838202500 referente ao exercício 
de 2025, no valor de R$ 2.000.000,00, 
destinada ao custeio de serviços da atenção 
especializada à saúde, e dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


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CONSIDERANDO       
          

  


CONSIDERANDO         
         
    –  



RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta nº 
36000695838202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de 
Emenda nº 60060004, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, tendo 
como executor o HCR  Hospital Candido Rondon, CNESS 4077555, localizado 
na Rua Alm. Barroso, 1530  Bairro Centro, CEP 76907370, JiParaná – RO. 

Art. 2º
        

        


Art. 3º



 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 
 

––






Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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  


CONSIDERANDO         
          
        

          
 



RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta nº 
36000710528202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo Emenda 
Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
destinada ao custeio de serviços da atenção especializada à saúde, tendo 
como executor o Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, 
localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907
734, JiParaná/RO.

Art. 2º
        

        


Art. 3º



 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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RESOLUÇÃO n. 0076/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 
36000710528202500 referente ao exercício 
de 2025, no valor de R$ 3.782.696,00, 
destinada ao custeio de serviços da atenção 
especializada à saúde, e dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


           

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RESOLUÇÃO n. 0077/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 
36000710108202500 referente ao exercício 
de 2025, no valor de R$ 6.201.134,00, 
destinada ao custeio de serviços da atenção 
especializada à saúde, e dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


           

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CONSIDERANDO       
          

   


CONSIDERANDO as informações e justificativas que constam no âmago do 
espelho da Proposta de Incremento MAC, as ações e serviços PMAE 
COMPONENTE CIRURGIA  (PNRF/MUTIRÃO) – Outras Cirurgias  Média 
Complexidade, valor de R$ 6.201.134,00 (seis milhões, duzentos e um mil, 
cento e trinta e quatro reais).

RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta nº 
36000710108202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 71230005, no valor de R$ 6.201.134,00 (seis milhões, 
duzentos e um mil, cento e trinta e quatro reais), destinada ao custeio de 
serviços da atenção especializada à saúde, tendo como tendo como executor o 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na Avenida 
Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907734, JiParaná/RO.

Art. 2º
        

        


Art. 3º



 
 

Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 
 
 

––







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Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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RESOLUÇÃO n. 0078/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 
36000707236202500 referente ao exercício 
de 2025, no valor de R$ 2.618.000,00, 
destinada ao incremento ao custeio de 
serviços da atenção primária à saúde, e dá 
outras providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    

 


CONSIDERANDO




CONSIDERANDO





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CONSIDERANDO       
          

 

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        
        
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         

          


RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a Proposta nº 
36000707236202500, referente ao exercício de 2025, recurso oriundo de 
Emenda Parlamentar nº 60060003, no valor de R$ 2.618.000,00 (dois milhões, 
seiscentos e dezoito mil reais), destinada ao incremento ao custeio de serviços 
da atenção primária à saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de 
JiParaná/RO, CNES nº 6911277, localizada na Rua Menezes Filho, nº 2.960, 
Bairro Dois de Abril, CEP 76.900020, JiParaná/RO.

Art. 2º
        


ID: 2229923 e CR C: 52337919ID: 2257163 e CR C: 18708CE B

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2229923ID:

6BF48D0CF068E 6DE F23D6BAB0CF8A2F4

52337919

MD5:

CR C:

79A45D2A3223B369509155D96917FA19912846B4FF52397A0FDD9522902A5A19S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n. 0078/2025/CMS -J P/R O
Identificaçã o/Número

28/11/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a aprovaçã o da Proposta nº  36000707236202500 referente ao exercício de 2025, no valor de R $ 2.618.000,00,
destinada ao incremento ao custeio de serviços da atençã o primária 

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

28/11/2025 11:57:00Criaçã o: 28/11/2025 12:56:59F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 28/11/2025 11:58:44

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 28/11/2025 11:58:54

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 01/12/2025 08:32:29Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CR IS TIANO R AMOS  PE R E IR A 01/12/2025 09:05:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  S AÚDE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2229923 e o CR C 52337919.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2257163 e CR C: 18708CE B

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 
 

Rua Menezes Filho, nº 2960 - Bairro 02 de Abril - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-020 

Fone - Fax: (0xx69) 3416-4179 - e-mail: cmsdejp@gmail.com – pág. 3 

        

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

 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
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



Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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RESOLUÇÃO n. 0079/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre o Detalhamento Técnico do 
SAMU 192 e Plano de Atenção Regional da 
Rede de Atenção as Urgências, dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–
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
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 
         

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
CONSIDERANDO         

         
           


CONSIDERANDO
         
          
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


CONSIDERANDO      


   
         



RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovada, por votação unânime do plenário deste Conselho, em 
Reunião Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025 o Detalhamento 
Técnico do SAMU 192 de JiParaná, CNESS 4052072, localizado na Rua Sena 
Madureira, nº 1718, Bairro São Pedro, CEP 76913607, JiParaná/RO, 
contemplando a atualização dos componentes assistenciais, entre eles a 
inclusão: 04 (quatro) Unidades de Suporte Básico de Vidas (USB) e 01 (uma) 
de Viatura de Intervenção Rápida  VIR, implantação de motolâncias com 03 
(três) unidades e a futura instalação de uma Base Descentralizada, localizada 
na Rua Rio Solimões, s/n, CEP 76907716, Bairro Dom Bosco, CNESS 
4052072, e atualização Plano de Atenção Regional da Rede de Atenção as 
Urgências em seus termos.
Art. 2º

 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO

ID: 2232709 e CR C: 8304E 686ID: 2257167 e CR C: 865A1519

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2232709ID:

D6A51B343B61BB33CD146C6E FE 86CA0C

8304E 686

MD5:

CR C:

024B060BB5C4E 9B7E A063CA21FF4E F9E 71BF767F020C8CD4CFE DAAA8F8BFBD33S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

n. 0079/2025/CMS -J P/R O
Identificaçã o/Número

01/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre o Detalhamento Técnico do S AMU 192 e Plano de Atençã o R egional da R ede de Atençã o as Urgê ncias, dá
outras providê ncias.

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

01/12/2025 10:15:56Criaçã o: 01/12/2025 10:19:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 01/12/2025 10:17:21

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 01/12/2025 10:17:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 01/12/2025 10:22:43Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

CR IS TIANO R AMOS  PE R E IR A 01/12/2025 10:27:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  S AÚDE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2232709 e o CR C 8304E 686.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2257167 e CR C: 865A1519



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 464842 - Ji-Paraná (RO), 09 de dezembro de 2025

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2257167ID:

22AE 7BB7E B8E DB353C88494D56BA038E

865A1519

MD5:

CR C:

B204BD9F186FACD42A2275229A211ACBC35E 0F79E 08D0636D497ABA4005689B3S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

0079/2025/CMS -J P/R O
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Portal da Transparê ncia e no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

09/12/2025 09:22:39Criaçã o: 09/12/2025 09:22:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 09/12/2025 09:22:39

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 09/12/2025 09:22:39

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio nº  0010.16/2025/CMS -J P/R O 09/12/2025 2256942

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2257167 e o CR C 865A1519.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 
 

Rua Menezes Filho, nº 2960 - Bairro 02 de Abril - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-020 

Fone - Fax: (0xx69) 3416-4179 - e-mail: cmsdejp@gmail.com – pág. 2 

           


CONSIDERANDO         


CONSIDERANDO 
         
 

CONSIDERANDO
assunto: “Solicitação de aprovação para alteração das ações e serviços e 


Alta Complexidade (MAC)”


CONSIDERANDO a Resolução n. 0072/2025/CMSJP/RO, de 24 de novembro 
de 2025, que dispõe sobre a aprovação da proposta de Emenda Parlamentar 
nº 36000710396202500 referente ao exercício de 2025, no valor de 
R$ 7.500.000,00, destinada ao custeio de serviços da atenção especializada, 
que serão executadas por: Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 
2495279, localizado na Avenida Dom Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 
76907734, JiParaná/RO;
 

CONSIDERANDO 

           




CONSIDERANDO


CONSIDERANDO         
   ienta: ”... que   
 
         
         
         

           
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RESOLUÇÃO n. 0080/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a alteração de objeto da 
Proposta nº 36000710396202500 referente ao 
exercício de 2025, no valor de 
R$ 7.500.000,00, destinada ao custeio de 
serviços da atenção especializada, 
mencionada na Resolução n. 
0072/2025/CMS-JP/RO, e dá outras 
providências. 


 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO        
         
  


CONSIDERANDO            
–



CONSIDERANDO           
    
            


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       
      
”

CONSIDERANDO          
  
         
           

 


RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, por votação unânime do plenário deste Conselho, em Reunião 
Ordinária realizada em 24 de novembro de 2025, a alteração de objeto da 
Proposta nº 36000710396202500, referente ao exercício de 2025, recurso 
oriundo de Emenda Parlamentar nº 60060004, no valor de R$ 7.500.000,00 
(sete milhões e quinhentos mil reais), destinada ao custeio de serviços da 
atenção especializada, quando poderá utilizar em sua totalidade para o que foi 
solicitado, qual seja, pagamento de pessoal, tendo como beneficiário o Hospital 
Dr. Claudionor Couto Roriz, CNESS 2495279, localizado na Avenida Dom 
Bosco, nº 1300. Bairro Dom Bosco, CEP 76907734, JiParaná/RO.

Art. 2º           


Art. 3º          
       
         
        


Art. 4º



Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 
 

––





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Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO nº 0081/2025/CMS-JP/RO 
JiParanáRO, 24 de novembro de 2025.


Dispõe sobre a criação de Comissão 
Especial para Analisar  a Programação 
Anual de Saúde – PAS 2026, dá outras 
providências. 

 
 Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO    




CONSIDERANDO




CONSIDERANDO







CONSIDERANDO         
          


CONSIDERANDO que para apreciação e aprovação da Programação Anual de 
Saúde – PAS 2026, fazse necessário a criação de Comissão;


CONSIDERANDO a necessidade de atender a legislação sobre o Sistema 
Único de SaúdeSUS.


RESOLVE: 

Art. 1º–


ID: 2230534 e CR C: 462D663AID: 2257647 e CR C: 7C9B8C1B
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
– 

Art. 2º–
 Lillian Sampaio Ramos–
 Marcela Inácio da Silva –
 Gabrielli Antonucci–
 Francisco Iris Pereira da Cruz––

§ 1º–


§ 2º –           
12 de dezembro de 2025
13h30

Art. 3º–

 

 
Jefferson Freitas Vaz 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMSJP/RO
 

 

––





Cristiano Ramos Pereira 

Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA
Decreto nº 0038/GAB/PM/JP/2025 
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre a criaçã o de Comissã o E special para Analisar  a Programaçã o Anual de S aúde – PAS  2026, dá outras
providê ncias.

S úmula/Objeto:

CLE IDE  ALVE S  PE R E IR A R OCHAUsuário:

28/11/2025 13:05:11Criaçã o: 28/11/2025 13:09:07F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 28/11/2025 13:07:15

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO 28/11/2025 13:07:35

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J E FFE R S ON FR E ITAS  VAZ 01/12/2025 08:32:31Presidente Conselho Municipal de S aude

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 324/CDC/CMAS/2025              

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas e a Reprogramação
Financeira do Fundo Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 736 de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei
Municipal nº 1961/2009;

CONSIDERANDO as Deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS, aprovadas em
Assembleia Geral Ordinária, lavrada em Ata n° 003/2025, realizada na Sala de Reuniões da Casa dos
Conselhos, em Ji-Paraná, no dia 09 de abril de 2025, às 8h20;

CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente
aos exercícios de 2022, 2023 e 2024, incluindo relatórios financeiros e itens que necessitam reprogramação;

CONSIDERANDO os valores reprogramados para o exercício de 2025, apresentados na referida reunião,
sendo:

Recursos federais: R$ 5.325.472,49
Recursos estaduais: R$ 759.962,83
Recursos próprios e TJ: R$ 13.563,57
Total geral reprogramado: R$ 6.098.998,89;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social FMAS, bem como os
relatórios financeiros das despesas referentes aos anos de 2022, 2023 e 2024.

Art. 2º Aprovar a reprogramação dos recursos financeiros do FMAS para o exercício de 2025, conforme
valores discriminados na Ata nº 003/2025, totalizando R$ 6.098.998,89.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 26 de novembro de 2025.

Registre-se; Publique-se.

(assinado eletronicamente)
Paula Cris�na Gomes Rocha

PRESIDENTE /CMAS/JI-PARANÁ-RO
DECRETO Nº 2859/2025

ID: 2231133 e CR C: 8CF75289
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Documento assinado eletronicamente por PAULA CRISTINA GOMES ROCHA, PRESIDENTE DO
CMAS, em 27/11/2025 às 10:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
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Dispõe sobre a aprovaçã o da Prestaçã o de Contas do Fundo Munícipal de Assistê ncia S ocial. 
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